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Encerrado até Agosto 
RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas ''a'' e ''b'' do inciso II e § 1º)

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

SALDO
(a-c)No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)
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DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)
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ATUALIZADA
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DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
(g) = (e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
(i) = (e-h)
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ATÉ O BIMESTRE
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Até o Bimestre
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
Encerrado até Agosto 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No Bimestre

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA) (I) 8.649.707.888,00 9.844.359.678,00 1.274.700.080,32 6.575.259.437,70 91,44 3.269.100.240,30 1.526.972.665,64 5.968.861.166,92 91,45 3.875.498.511,08

   01 - LEGISLATIVA 425.666.480,00 420.506.667,00 74.113.303,62 296.565.180,09 4,12 123.941.486,91 74.147.831,41 291.531.973,59 4,47 128.974.693,41
      031 - AÇÃO LEGISLATIVA 316.023.001,00 305.263.188,00 55.634.993,86 225.241.543,08 3,13 80.021.644,92 54.957.495,43 223.359.551,10 3,42 81.903.636,90
      032 - CONTROLE EXTERNO 95.378.803,00 100.978.803,00 18.021.605,69 65.861.304,89 0,92 35.117.498,11 18.087.755,34 64.804.886,61 0,99 36.173.916,39
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 13.764.676,00 13.764.676,00 455.028,07 5.451.618,64 0,08 8.313.057,36 1.101.154,64 3.359.979,46 0,05 10.404.696,54
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 500.000,00 500.000,00 1.676,00 10.713,48 0,00 489.286,52 1.426,00 7.556,42 0,00 492.443,58
   02 - JUDICIÁRIA 493.543.084,00 531.733.084,00 5.099.181,79 457.097.549,75 6,36 74.635.534,25 75.356.746,15 296.874.556,93 4,55 234.858.527,07
      061 - AÇÃO JUDICIÁRIA 493.543.084,00 531.733.084,00 5.099.181,79 457.097.549,75 6,36 74.635.534,25 75.356.746,15 296.874.556,93 4,55 234.858.527,07
   03 - ESSENCIAL À JUSTIÇA 231.893.553,00 240.478.576,00 11.547.817,09 195.813.553,94 2,72 44.665.022,06 33.365.223,75 137.237.615,58 2,10 103.240.960,42
      062 - DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO 1.000.000,00 1.000.000,00 84.417,70 104.230,70 0,00 895.769,30 16.502,00 21.619,50 0,00 978.380,50

      092 - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 5.820.934,00 5.540.934,00 164.169,68 546.382,41 0,01 4.994.551,59 210.586,37 389.357,66 0,01 5.151.576,34

      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 224.842.619,00 233.685.342,00 11.298.629,71 195.097.384,43 2,71 38.587.957,57 33.136.483,88 136.763.992,02 2,10 96.921.349,98
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 230.000,00 252.300,00 600,00 65.556,40 0,00 186.743,60 1.651,50 62.646,40 0,00 189.653,60
   04 - ADMINISTRAÇÃO 1.028.016.639,00 1.197.860.318,00 207.509.015,92 803.354.783,08 11,17 394.505.534,92 205.531.748,31 727.372.470,46 11,14 470.487.847,54
      121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 16.122.401,00 8.105.247,00 2.290.427,87 2.422.269,91 0,03 5.682.977,09 28.794,75 145.830,79 0,00 7.959.416,21
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 952.438.086,00 1.127.000.028,00 204.013.367,61 784.340.155,24 10,91 342.659.872,76 202.354.244,71 711.466.921,55 10,90 415.533.106,45
      123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 10.445.846,00 10.445.846,00 2.651.737,91 8.471.198,82 0,12 1.974.647,18 2.644.575,78 8.444.113,58 0,13 2.001.732,42
      124 - CONTROLE INTERNO 1.317.900,00 1.272.900,00 6.611,15 10.398,37 0,00 1.262.501,63 8.098,37 10.398,37 0,00 1.262.501,63
      125 - NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 765.000,00 1.065.000,00 77.541,11 303.344,03 0,00 761.655,97 102.707,58 299.952,24 0,00 765.047,76
      126 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 10.255.000,00 11.375.000,00 5.028,00 3.066.320,53 0,04 8.308.679,47 5.028,00 3.066.320,53 0,05 8.308.679,47
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 3.739.008,00 3.676.908,00 351.740,40 680.334,44 0,01 2.996.573,56 66.091,29 233.720,44 0,00 3.443.187,56
      129 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 29.856.808,00 29.787.808,00 -2.175.048,13 2.026.141,09 0,03 27.761.666,91 0,00 1.939.039,10 0,03 27.848.768,90
      242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 1.313.590,00 1.664.590,00 25.910,00 25.910,00 0,00 1.638.680,00 25.910,00 25.910,00 0,00 1.638.680,00

      813 - LAZER 1.763.000,00 3.466.991,00 261.700,00 2.008.710,65 0,03 1.458.280,35 296.297,83 1.740.263,86 0,03 1.726.727,14
   06 - SEGURANÇA PÚBLICA 507.797.274,00 571.062.757,00 116.366.029,38 483.498.393,35 6,72 87.564.363,65 114.700.605,90 477.579.117,56 7,32 93.483.639,44
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 414.667.608,00 453.727.192,00 95.490.276,67 430.364.052,63 5,98 23.363.139,37 95.807.185,70 428.083.418,77 6,56 25.643.773,23
      126 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 5.373.365,00 5.003.365,00 -7.191,64 434.773,43 0,01 4.568.591,57 87.905,19 366.275,20 0,01 4.637.089,80
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 2.687.000,00 2.063.000,00 673.097,16 991.415,06 0,01 1.071.584,94 657.017,16 926.955,06 0,01 1.136.044,94
      181 - POLICIAMENTO 67.053.804,00 73.634.001,00 12.602.465,78 33.247.034,56 0,46 40.386.966,44 9.901.454,04 29.741.350,86 0,46 43.892.650,14
      182 - DEFESA CIVIL 18.015.497,00 36.635.199,00 7.607.381,41 18.461.117,67 0,26 18.174.081,33 8.247.043,81 18.461.117,67 0,28 18.174.081,33
   08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 31.835.697,00 75.982.981,00 7.015.328,53 24.027.530,77 0,33 51.955.450,23 7.510.499,63 23.362.712,89 0,36 52.620.268,11
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 65.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
      242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 150.000,00 140.000,00 0,00 3.600,00 0,00 136.400,00 0,00 600,00 0,00 139.400,00

      243 - ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.868.482,00 1.802.682,00 42.518,50 67.977,33 0,00 1.734.704,67 41.308,50 66.767,33 0,00 1.735.914,67

      244 - ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 29.752.215,00 74.035.299,00 6.972.810,03 23.955.953,44 0,33 50.079.345,56 7.469.191,13 23.295.345,56 0,36 50.739.953,44
   09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.544.958.791,00 1.587.758.791,00 20.395.614,84 1.551.913.419,51 21,58 35.845.371,49 217.179.520,89 1.391.500.735,16 21,32 196.258.055,84
      272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.544.958.791,00 1.587.758.791,00 20.395.614,84 1.551.913.419,51 21,58 35.845.371,49 217.179.520,89 1.391.500.735,16 21,32 196.258.055,84

   10 - SAÚDE 1.209.659.845,00 1.355.623.570,00 207.022.277,48 924.681.263,03 12,86 430.942.306,97 210.086.908,96 889.677.886,33 13,63 465.945.683,67
      121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 535.000,00 535.000,00 24.468,75 65.258,02 0,00 469.741,98 24.918,75 65.258,02 0,00 469.741,98
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 213.035.754,00 272.601.515,00 52.682.204,97 227.599.276,51 3,17 45.002.238,49 54.793.114,35 224.163.568,93 3,43 48.437.946,07
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 6.788.500,00 1.268.500,00 14.430,00 141.737,50 0,00 1.126.762,50 14.850,00 141.737,50 0,00 1.126.762,50
      131 - COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.150.000,00 1.010.000,00 0,00 2.200,00 0,00 1.007.800,00 0,00 2.200,00 0,00 1.007.800,00
      244 - ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      301 - ATENÇÃO BÁSICA 143.231.311,00 151.583.796,00 25.181.469,60 118.451.080,18 1,65 33.132.715,82 25.584.882,36 115.053.055,20 1,76 36.530.740,80
      302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 744.095.526,00 859.024.742,00 124.738.769,63 553.350.149,54 7,70 305.674.592,46 123.751.431,10 534.317.224,48 8,19 324.707.517,52

      303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 94.465.000,00 65.233.858,00 4.317.628,53 24.635.269,36 0,34 40.598.588,64 5.858.072,14 15.682.921,60 0,24 49.550.936,40

      304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.600.000,00 1.600.000,00 35.655,00 208.556,80 0,00 1.391.443,20 37.586,96 184.852,30 0,00 1.415.147,70
      305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 863.366,00 863.366,00 0,00 0,00 0,00 863.366,00 0,00 0,00 0,00 863.366,00
      306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 395.000,00 395.000,00 10.605,00 29.215,84 0,00 365.784,16 12.576,04 24.891,04 0,00 370.108,96
      421 - CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 610.384,00 465.384,00 5.100,00 151.581,02 0,00 313.802,98 0,00 0,00 0,00 465.384,00
      422 - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 820.000,00 820.000,00 11.946,00 46.938,26 0,00 773.061,74 9.477,26 42.177,26 0,00 777.822,74

      571 - DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 70.004,00 222.409,00 0,00 0,00 0,00 222.409,00 0,00 0,00 0,00 222.409,00
   11 - TRABALHO 12.141.171,00 19.892.238,00 1.981.670,88 2.902.823,77 0,04 16.989.414,23 843.747,58 1.764.900,47 0,03 18.127.337,53
      242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      244 - ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 39.600,00 9.600,00 0,00 3.311,25 0,00 6.288,75 0,00 3.311,25 0,00 6.288,75
      331 - PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 352.000,00 302.000,00 0,00 0,00 0,00 302.000,00 0,00 0,00 0,00 302.000,00

      333 - EMPREGABILIDADE 9.858.267,00 17.715.334,00 1.835.008,28 2.741.674,92 0,04 14.973.659,08 697.084,98 1.603.751,62 0,02 16.111.582,38
      334 - FOMENTO AO TRABALHO 1.891.304,00 1.865.304,00 146.662,60 157.837,60 0,00 1.707.466,40 146.662,60 157.837,60 0,00 1.707.466,40
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No Bimestre

   12 - EDUCAÇÃO 1.630.252.503,00 1.686.848.984,00 327.212.558,60 991.054.935,70 13,78 695.794.048,30 294.862.348,84 913.108.943,65 13,99 773.740.040,35
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 450.431.510,00 341.242.030,00 126.137.246,53 270.362.347,86 3,76 70.879.682,14 80.893.406,86 221.503.011,08 3,39 119.739.018,92
      126 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 140.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 94.855,00 84.855,00 0,00 0,00 0,00 84.855,00 0,00 0,00 0,00 84.855,00
      361 - ENSINO FUNDAMENTAL 242.068.000,00 240.688.966,00 49.795.907,32 116.093.156,76 1,61 124.595.809,24 49.367.517,68 115.163.602,03 1,76 125.525.363,97
      362 - ENSINO MÉDIO 512.057.659,00 519.391.600,00 103.364.130,08 381.654.185,12 5,31 137.737.414,88 103.066.815,08 380.254.616,78 5,83 139.136.983,22
      363 - ENSINO PROFISSIONAL 85.814.125,00 123.378.125,00 4.551.513,55 19.537.575,43 0,27 103.840.549,57 4.461.087,03 18.996.274,46 0,29 104.381.850,54
      364 - ENSINO SUPERIOR 67.513.417,00 57.298.474,00 4.640.348,63 17.568.549,36 0,24 39.729.924,64 3.217.102,88 14.528.335,11 0,22 42.770.138,89
      366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 12.335.000,00 17.552.000,00 702.927,00 8.088.912,00 0,11 9.463.088,00 970.972,68 7.925.427,68 0,12 9.626.572,32
      367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 1.240.000,00 2.440.000,00 152.570,07 1.276.709,91 0,02 1.163.290,09 254.852,67 1.122.175,24 0,02 1.317.824,76
      368 - EDUCAÇÃO BÁSICA 258.557.937,00 384.757.934,00 37.867.915,42 176.473.499,26 2,45 208.284.434,74 52.630.593,96 153.615.501,27 2,35 231.142.432,73
   13 - CULTURA 28.183.465,00 59.843.903,00 12.038.917,48 34.746.900,42 0,48 25.097.002,58 12.107.717,48 34.658.700,42 0,53 25.185.202,58
      244 - ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 38.000,00 10.000,00 180,00 1.980,00 0,00 8.020,00 180,00 1.980,00 0,00 8.020,00
      391 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 146.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

      392 - DIFUSÃO CULTURAL 27.999.465,00 59.811.903,00 12.038.737,48 34.744.920,42 0,48 25.066.982,58 12.107.537,48 34.656.720,42 0,53 25.155.182,58
   14 - DIREITOS DA CIDADANIA 32.408.182,00 109.622.646,00 17.454.014,74 45.378.041,07 0,63 64.244.604,93 14.050.772,27 37.339.546,99 0,57 72.283.099,01
      243 - ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 47.000,00 20.000,00 4.680,00 6.810,00 0,00 13.190,00 4.680,00 6.810,00 0,00 13.190,00

      244 - ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 11.500,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00
      366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 30.400,00 15.400,00 5.193,75 5.193,75 0,00 10.206,25 5.193,75 5.193,75 0,00 10.206,25
      421 - CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 32.272.282,00 109.548.746,00 17.441.740,99 45.359.504,82 0,63 64.189.241,18 14.038.498,52 37.321.010,74 0,57 72.227.735,26
      422 - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 47.000,00 27.000,00 2.400,00 6.532,50 0,00 20.467,50 2.400,00 6.532,50 0,00 20.467,50

   15 - URBANISMO 115.337.195,00 142.209.015,00 24.027.135,41 57.780.093,44 0,80 84.428.921,56 24.181.980,14 56.679.165,77 0,87 85.529.849,23
      451 - INFRAESTRUTURA URBANA 113.639.610,00 137.688.303,00 23.285.517,89 56.769.841,79 0,79 80.918.461,21 23.440.362,62 55.668.914,12 0,85 82.019.388,88
      453 - TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 5.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
      572 - DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA 7.000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

      813 - LAZER 1.685.585,00 4.518.612,00 741.617,52 1.010.251,65 0,01 3.508.360,35 741.617,52 1.010.251,65 0,02 3.508.360,35
   16 - HABITAÇÃO 31.961.035,00 42.385.543,00 -143.301,67 2.630.873,42 0,04 39.754.669,58 -143.301,67 2.630.873,42 0,04 39.754.669,58
      481 - HABITAÇÃO RURAL 1.000,00 50,00 0,00 0,00 0,00 50,00 0,00 0,00 0,00 50,00
      482 - HABITAÇÃO URBANA 31.960.035,00 42.385.493,00 -143.301,67 2.630.873,42 0,04 39.754.619,58 -143.301,67 2.630.873,42 0,04 39.754.619,58
   17 - SANEAMENTO 88.268.161,00 105.214.313,00 12.197.044,08 14.704.221,60 0,20 90.510.091,40 8.668.197,09 10.632.108,30 0,16 94.582.204,70
      511 - SANEAMENTO BÁSICO RURAL 6.312.112,00 8.366.711,00 148.673,95 268.197,95 0,00 8.098.513,05 166.276,53 182.189,67 0,00 8.184.521,33
      512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 77.311.049,00 95.990.602,00 12.048.370,13 14.436.023,65 0,20 81.554.578,35 8.501.920,56 10.449.918,63 0,16 85.540.683,37
      544 - RECURSOS HÍDRICOS 4.645.000,00 857.000,00 0,00 0,00 0,00 857.000,00 0,00 0,00 0,00 857.000,00
   18 - GESTÃO AMBIENTAL 70.187.226,00 73.541.481,00 1.963.338,86 4.049.779,29 0,06 69.491.701,71 1.607.225,55 3.627.543,34 0,06 69.913.937,66
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.400.000,00 2.150.000,00 0,00 0,00 0,00 2.150.000,00 0,00 0,00 0,00 2.150.000,00
      541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 5.406.809,00 5.206.809,00 0,00 0,00 0,00 5.206.809,00 0,00 0,00 0,00 5.206.809,00

      542 - CONTROLE AMBIENTAL 5.613.470,00 5.738.428,00 289.859,57 1.143.975,37 0,02 4.594.452,63 295.358,73 1.128.662,37 0,02 4.609.765,63
      543 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 5.613.000,00 5.090.400,00 0,00 0,00 0,00 5.090.400,00 0,00 0,00 0,00 5.090.400,00

      544 - RECURSOS HÍDRICOS 51.153.947,00 55.355.844,00 1.673.479,29 2.905.803,92 0,04 52.450.040,08 1.311.866,82 2.498.880,97 0,04 52.856.963,03
   19 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA 25.464.446,00 59.740.408,00 4.021.131,95 14.686.236,48 0,20 45.054.171,52 3.788.625,86 14.403.590,39 0,22 45.336.817,61
      126 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 18.192.917,00 53.230.253,00 3.560.059,68 12.652.824,12 0,18 40.577.428,88 3.521.697,56 12.575.422,00 0,19 40.654.831,00
      571 - DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 4.648.323,00 3.545.315,00 387.535,18 1.272.908,18 0,02 2.272.406,82 193.391,21 1.067.664,21 0,02 2.477.650,79
      573 - DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 2.143.206,00 2.654.840,00 73.537,09 760.504,18 0,01 1.894.335,82 73.537,09 760.504,18 0,01 1.894.335,82

      663 - MINERAÇÃO 480.000,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 310.000,00
   20 - AGRICULTURA 85.964.794,00 140.844.536,00 6.253.070,30 37.281.224,71 0,52 103.563.311,29 7.232.303,65 32.424.515,19 0,50 108.420.020,81
      244 - ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 22.161.816,00 36.584.319,00 2.486.858,18 7.369.014,26 0,10 29.215.304,74 2.409.192,26 6.969.426,53 0,11 29.614.892,47
      306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 1.024.000,00 740.500,00 29.237,60 30.137,60 0,00 710.362,40 18.200,00 19.100,00 0,00 721.400,00
      334 - FOMENTO AO TRABALHO 30.290,00 30.290,00 0,00 0,00 0,00 30.290,00 0,00 0,00 0,00 30.290,00
      481 - HABITAÇÃO RURAL 2.769.000,00 10.921.447,00 285.691,41 1.307.905,05 0,02 9.613.541,95 285.691,41 1.237.386,32 0,02 9.684.060,68
      544 - RECURSOS HÍDRICOS 4.238.448,00 6.778.448,00 722.940,00 2.590.337,38 0,04 4.188.110,62 1.169.046,60 2.457.182,15 0,04 4.321.265,85
      601 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      602 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      603 - DEFESA SANITÁRIA VEGETAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      604 - DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      606 - EXTENSÃO RURAL 8.703.697,00 20.562.706,00 812.054,53 4.142.508,93 0,06 16.420.197,07 818.650,03 3.605.462,95 0,06 16.957.243,05
      607 - IRRIGAÇÃO 17.177.148,00 20.389.899,00 1.020.009,80 6.352.238,54 0,09 14.037.660,46 1.932.077,63 5.884.488,74 0,09 14.505.410,26
      608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 24.821.905,00 39.735.637,00 854.955,42 15.358.806,53 0,21 24.376.830,47 553.003,67 12.125.425,89 0,19 27.610.211,11

      609 - DEFESA AGROPECUÁRIA 914.490,00 1.050.290,00 187,50 4.110,00 0,00 1.046.180,00 187,50 4.110,00 0,00 1.046.180,00
      631 - REFORMA AGRÁRIA 4.114.000,00 4.041.000,00 41.135,86 126.166,42 0,00 3.914.833,58 46.254,55 121.932,61 0,00 3.919.067,39
      752 - ENERGIA ELÉTRICA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
   21 - ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 28.287.730,00 28.747.730,00 314.676,17 1.925.210,16 0,03 26.822.519,84 314.676,17 1.905.342,16 0,03 26.842.387,84
      127 - ORDENAMENTO TERRITORIAL 28.287.730,00 28.747.730,00 314.676,17 1.925.210,16 0,03 26.822.519,84 314.676,17 1.905.342,16 0,03 26.842.387,84
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
Encerrado até Agosto 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No Bimestre

   22 - INDÚSTRIA 4.173.643,00 4.838.243,00 765.110,35 860.560,35 0,01 3.977.682,65 792.650,35 846.790,35 0,01 3.991.452,65
      661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 3.333.107,00 2.504.107,00 73.270,11 114.580,11 0,00 2.389.526,89 100.810,11 100.810,11 0,00 2.403.296,89
      663 - MINERAÇÃO 695.536,00 694.136,00 825,00 4.965,00 0,00 689.171,00 825,00 4.965,00 0,00 689.171,00
      692 - COMERCIALIZAÇÃO 145.000,00 1.640.000,00 691.015,24 741.015,24 0,01 898.984,76 691.015,24 741.015,24 0,01 898.984,76
   23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 42.366.490,00 68.703.554,00 9.766.309,08 27.228.983,26 0,38 41.474.570,74 9.548.223,48 27.006.183,66 0,41 41.697.370,34
      691 - PROMOÇÃO COMERCIAL 3.684.895,00 3.484.895,00 0,00 0,00 0,00 3.484.895,00 0,00 0,00 0,00 3.484.895,00
      692 - COMERCIALIZAÇÃO 4.160.118,00 1.567.876,00 0,00 486.571,88 0,01 1.081.304,12 0,00 482.107,88 0,01 1.085.768,12
      693 - COMÉRCIO EXTERIOR 1.248.993,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      695 - TURISMO 33.272.484,00 63.650.783,00 9.766.309,08 26.742.411,38 0,37 36.908.371,62 9.548.223,48 26.524.075,78 0,41 37.126.707,22
   24 - COMUNICAÇÕES 18.998.011,00 39.125.484,00 10.128.683,05 32.694.047,82 0,45 6.431.436,18 8.635.861,74 31.018.040,37 0,48 8.107.443,63
      131 - COMUNICAÇÃO SOCIAL 18.998.011,00 39.125.484,00 10.128.683,05 32.694.047,82 0,45 6.431.436,18 8.635.861,74 31.018.040,37 0,48 8.107.443,63
   25 - ENERGIA 4.930.003,00 4.165.633,00 40.393,68 395.802,23 0,01 3.769.830,77 40.393,68 395.802,23 0,01 3.769.830,77
      451 - INFRAESTRUTURA URBANA 216.172,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      751 - CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 1.289.188,00 1.340.188,00 1.560,00 3.862,50 0,00 1.336.325,50 1.560,00 3.862,50 0,00 1.336.325,50
      752 - ENERGIA ELÉTRICA 3.424.643,00 2.825.445,00 38.833,68 391.939,73 0,01 2.433.505,27 38.833,68 391.939,73 0,01 2.433.505,27
   26 - TRANSPORTE 452.478.179,00 789.812.177,00 47.911.686,68 183.072.635,21 2,55 606.739.541,79 54.274.096,38 180.540.373,94 2,77 609.271.803,06
      126 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 273.000,00 202.000,00 0,00 0,00 0,00 202.000,00 0,00 0,00 0,00 202.000,00
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
      781 - TRANSPORTE AÉREO 14.320.000,00 18.893.100,00 214.449,79 3.498.668,04 0,05 15.394.431,96 214.449,79 3.498.668,04 0,05 15.394.431,96
      782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 396.786.253,00 722.533.888,00 47.082.473,89 168.818.670,52 2,35 553.715.217,48 44.604.934,33 166.286.409,25 2,55 556.247.478,75
      783 - TRANSPORTE FERROVIÁRIO 41.073.926,00 37.258.639,00 2.263,00 83.253,39 0,00 37.175.385,61 7.669,00 83.253,39 0,00 37.175.385,61
      784 - TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 20.000,00 10.919.550,00 612.500,00 10.672.043,26 0,15 247.506,74 9.447.043,26 10.672.043,26 0,16 247.506,74
   27 - DESPORTO E LAZER 11.404.887,00 14.415.140,00 2.880.195,14 5.771.089,87 0,08 8.644.050,13 1.391.185,16 4.208.546,89 0,06 10.206.593,11
      811 - DESPORTO DE RENDIMENTO 9.141.487,00 12.470.740,00 2.424.256,15 4.913.950,88 0,07 7.556.789,12 935.246,17 3.351.407,90 0,05 9.119.332,10
      812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 551.000,00 596.000,00 98.858,99 98.858,99 0,00 497.141,01 98.858,99 98.858,99 0,00 497.141,01
      813 - LAZER 1.712.400,00 1.348.400,00 357.080,00 758.280,00 0,01 590.120,00 357.080,00 758.280,00 0,01 590.120,00
   28 - ENCARGOS ESPECIAIS 482.926.379,00 473.182.858,00 146.818.876,89 381.144.305,38 5,30 92.038.552,62 146.896.876,89 380.533.130,88 5,83 92.649.727,12
      843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 313.638.711,00 303.747.711,00 80.853.621,47 251.012.863,22 3,49 52.734.847,78 80.853.621,47 250.548.038,35 3,84 53.199.672,65
      844 - SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA 92.000.000,00 92.000.000,00 51.414.383,85 75.419.507,16 1,05 16.580.492,84 51.414.383,85 75.419.507,16 1,16 16.580.492,84
      846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 77.287.668,00 77.435.147,00 14.550.871,57 54.711.935,00 0,76 22.723.212,00 14.628.871,57 54.565.585,37 0,84 22.869.561,63
   99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.603.025,00 219.048,00 0,00 0,00 0,00 219.048,00 0,00 0,00 0,00 219.048,00
      999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.603.025,00 219.048,00 0,00 0,00 0,00 219.048,00 0,00 0,00 0,00 219.048,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA (II) 607.627.919,00 730.140.256,00 88.584.204,65 615.515.281,06 8,56 114.624.974,94 104.481.761,64 558.148.066,16 8,55 171.992.189,84
   01 - LEGISLATIVA 25.994.430,00 36.754.243,00 5.692.911,79 26.837.525,91 0,37 9.916.717,09 5.692.911,79 26.707.525,91 0,41 10.046.717,09
      031 - AÇÃO LEGISLATIVA 15.467.921,00 26.227.734,00 3.762.761,45 19.217.680,77 0,27 7.010.053,23 3.762.761,45 19.217.680,77 0,29 7.010.053,23
      032 - CONTROLE EXTERNO 10.526.509,00 10.526.509,00 1.930.150,34 7.619.845,14 0,11 2.906.663,86 1.930.150,34 7.489.845,14 0,11 3.036.663,86
   02 - JUDICIÁRIA 84.199.014,00 88.009.014,00 0,00 87.010.000,00 1,21 999.014,00 14.062.406,01 56.355.258,80 0,86 31.653.755,20
      061 - AÇÃO JUDICIÁRIA 84.199.014,00 88.009.014,00 0,00 87.010.000,00 1,21 999.014,00 14.062.406,01 56.355.258,80 0,86 31.653.755,20
   03 - ESSENCIAL À JUSTIÇA 46.783.392,00 46.833.392,00 1.783.444,96 41.919.426,06 0,58 4.913.965,94 6.584.822,30 25.897.918,76 0,40 20.935.473,24
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 46.783.392,00 46.833.392,00 1.783.444,96 41.919.426,06 0,58 4.913.965,94 6.584.822,30 25.897.918,76 0,40 20.935.473,24
   04 - ADMINISTRAÇÃO 180.175.655,00 236.471.198,00 16.770.368,12 209.416.936,91 2,91 27.054.261,09 19.117.158,96 204.168.987,71 3,13 32.302.210,29
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 180.175.655,00 236.471.198,00 16.770.368,12 209.416.936,91 2,91 27.054.261,09 19.117.158,96 204.168.987,71 3,13 32.302.210,29
   06 - SEGURANÇA PÚBLICA 69.590.914,00 76.190.914,00 11.500.570,40 74.607.875,51 1,04 1.583.038,49 10.266.320,14 73.373.625,25 1,12 2.817.288,75
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 69.590.914,00 76.190.914,00 11.500.570,40 74.607.875,51 1,04 1.583.038,49 10.266.320,14 73.373.625,25 1,12 2.817.288,75
   10 - SAÚDE 29.895.388,00 53.782.369,00 18.514.813,69 52.958.324,80 0,74 824.044,20 18.514.813,69 52.958.324,80 0,81 824.044,20
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.658.314,00 14.045.295,00 6.966.881,97 13.512.473,93 0,19 532.821,07 6.966.881,97 13.512.473,93 0,21 532.821,07
      302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 22.237.074,00 39.737.074,00 11.547.931,72 39.445.850,87 0,55 291.223,13 11.547.931,72 39.445.850,87 0,60 291.223,13

   12 - EDUCAÇÃO 170.983.126,00 192.093.126,00 34.322.095,69 122.765.191,87 1,71 69.327.934,13 30.243.328,75 118.686.424,93 1,82 73.406.701,07
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 52.093.126,00 46.203.126,00 12.488.429,42 37.313.382,11 0,52 8.889.743,89 8.409.662,48 33.234.615,17 0,51 12.968.510,83
      361 - ENSINO FUNDAMENTAL 15.000.000,00 15.000.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000.000,00
      362 - ENSINO MÉDIO 103.890.000,00 103.890.000,00 21.833.666,27 85.451.809,76 1,19 18.438.190,24 21.833.666,27 85.451.809,76 1,31 18.438.190,24
      368 - EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 27.000.000,00 0,00 0,00 0,00 27.000.000,00 0,00 0,00 0,00 27.000.000,00
   14 - DIREITOS DA CIDADANIA 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
      421 - CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
TOTAL (III) = (I + II) 9.257.335.807,00 10.574.499.934,00 1.363.284.284,97 7.190.774.718,76 100,00 3.383.725.215,24 1.631.454.427,28 6.527.009.233,08 100,00 4.047.490.700,92
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
Encerrado até Agosto 

RREO - Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 4.449.557.724,95 4.394.421.913,43 4.597.475.773,36
DEDUÇÕES (II) 1.200.535.946,27 2.015.622.541,93 2.236.826.468,51
   Disponibilidade de Caixa 1.200.000.254,77 1.632.954.128,33 2.088.826.477,16
      Disponibilidade de Caixa Bruta 1.625.664.434,84 1.876.590.582,09 2.284.796.374,92
      (-) Restos a Pagar Processados (exceto Precatórios) 425.664.180,07 243.636.453,76 195.969.897,76
   Demais Haveres Financeiros 535.691,50 382.668.413,60 147.999.991,35
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 3.249.021.778,68 2.378.799.371,50 2.360.649.304,85
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 653.633.321,31 643.989.467,68 692.484.272,90
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) - (III + IV - V) 2.595.388.457,37 1.734.809.903,82 1.668.165.031,95

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

VALOR -66.644.871,87 -927.223.425,42

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 1.002.890.000,00

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS
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RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 7.993.591.597,00 5.895.563.592,96 5.217.765.158,80

   Receitas Tributárias 2.700.565.681,00 1.974.732.821,67 1.768.526.208,10

   ICMS 2.120.738.464,00 1.477.682.614,23 1.352.526.981,83

   IPVA 105.797.068,00 81.055.508,63 77.438.045,50

   ITCD 13.742.500,00 7.065.749,65 7.568.363,66

   IRRF 260.423.745,00 233.344.341,57 183.446.166,14

   Outras Receitas Tributárias 199.863.904,00 175.584.607,59 147.546.650,97

   Receitas de Contribuições 528.868.381,00 385.703.505,67 356.223.894,78

      Receitas Previdenciárias 314.857.513,00 228.356.197,60 207.945.792,36

      Outras Receitas de Contribuições 214.010.868,00 157.347.308,07 148.278.102,42

   Receita Patrimonial Líquida 4.365.788,00 92.034.262,87 3.909.774,22

      Receita Patrimonial 37.211.915,00 157.835.637,96 80.534.564,81

      (-) Aplicações Financeiras 32.846.127,00 65.801.375,09 76.624.790,59

   Transferências Correntes 4.015.075.456,00 2.931.706.648,00 2.648.514.833,35

      FPE 2.722.662.842,00 1.968.880.749,98 1.811.174.070,75

      Convênios 33.542.267,00 23.068.045,52 91.975.845,93

      Outras Transferências Correntes 1.258.870.347,00 939.757.852,50 745.364.916,67

   Demais Receitas Correntes 744.716.291,00 511.386.354,75 440.590.448,35

      Dívida Ativa 6.934.925,00 3.296.017,57 1.333.021,71

      Diversas Receitas Correntes 737.781.366,00 508.090.337,18 439.257.426,64

RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.230.898.083,00 518.778.028,09 1.031.206.669,54

   Operações de Crédito (III) 999.574.003,00 372.515.822,45 817.994.435,01

   Amortização de Empréstimos (IV) 288.454,00 39.515,57 160.310,37

   Alienação de Bens (V) 64.951.498,00 0,00 727.848,00

   Transferências de Capital 166.084.128,00 33.924.466,89 27.324.076,16

      Convênios 166.084.128,00 33.924.466,89 27.324.076,16

      Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 112.298.223,18 185.000.000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 166.084.128,00 146.222.690,07 212.324.076,16

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 8.159.675.725,00

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

6.041.786.283,03 5.430.089.234,96

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Jan a Ago 2017 Jan a Ago 2016
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Jan a Ago 2017 Jan a Ago 2016 Jan a Ago 2017 Jan a Ago 2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 8.095.524.002,00 6.415.134.766,92 6.492.150.075,12 5.809.639.245,07 5.414.223.601,12

   Pessoal e Encargos Sociais 5.096.183.096,00 4.519.462.778,35 4.623.782.643,67 4.092.423.436,95 3.792.044.965,74

   Juros e Encargos da Dívida (IX) 170.330.735,00 141.407.479,93 159.219.664,48 141.011.475,07 117.599.309,76

   Outras Despesas Correntes 2.829.010.171,00 1.754.264.508,64 1.709.147.766,97 1.576.204.333,05 1.504.579.325,62

      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Despesas Correntes 2.829.010.171,00 1.754.264.508,64 1.709.147.766,97 1.576.204.333,05 1.504.579.325,62

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 7.925.193.267,00 6.273.727.286,99 6.332.930.410,64 5.668.627.770,00 5.296.624.291,36

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.478.756.884,00 775.639.951,84 976.461.467,54 717.369.988,01 802.415.196,58

   Investimentos 2.112.563.867,00 467.055.044,37 457.477.173,28 409.880.671,89 399.192.810,97

   Inversões Financeiras 135.843.407,00 119.791.470,54 281.842.747,87 119.791.470,54 241.842.747,87

      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Inversões Financeiras 135.843.407,00 119.791.470,54 281.842.747,87 119.791.470,54 241.842.747,87

   Amortização da Dívida (XIV) 230.349.610,00 188.793.436,93 237.141.546,39 187.697.845,58 161.379.637,74

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - 
XIV)

2.248.407.274,00 586.846.514,91 739.319.921,15 529.672.142,43 641.035.558,84

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 219.048,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 10.173.819.589,00 6.860.573.801,90 7.072.250.331,79 6.198.299.912,43 5.937.659.850,20

Linha em branco 9.318.103.587,00 3.002.176.977,39 1.375.730.483,29 1.289.251.870,59 1.375.730.483,29

RESULTADO PRIMÁRIO (XI) = (VII - XVIII) -2.014.143.864,00 -818.787.518,87 -1.642.161.096,83 -156.513.629,40 -507.570.615,24

Linha em branco 9.318.103.587,00 3.002.176.977,39 5.024.301.834,52 1.289.251.870,59 1.375.730.483,29

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 749.768.142,00 261.981.895,00

DESPESAS LIQUIDADAS

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -792.598.000,00

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Siafe-PI / SEFAZ-PI

RICJARDESON ROCHA DIAS

Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CRC : 008.287/O-2PI

                              JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS

                                   Governador do Estado

                                  CPF : 182.556.633-04

RAFAEL TAJRA FONTELES

Secretário da Fazenda

CPF : 992.368.423-72

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
Encerrado até Agosto 

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 370.906.305,87 192.108.039,08 1.240.930,17 177.557.336,62 0,00 136.558.930,82 76.667.565,36 71.026.298,61 6.757.830,52 58.774.801,69 236.332.138,31
   EXECUTIVO 0,00 366.578.840,16 190.894.944,77 1.240.084,17 174.443.811,22 0,00 83.261.011,85 46.016.847,86 40.376.329,67 2.426.781,93 40.457.900,25 214.901.711,47
   LEGISLATIVO 0,00 236.305,62 3.000,00 0,00 233.305,62 0,00 5.124.401,10 4.699.445,55 4.698.696,99 0,00 425.704,11 659.009,73
      ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 0,00 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 0,00 233.305,62 0,00 0,00 233.305,62 0,00 5.124.401,10 4.699.445,55 4.698.696,99 0,00 425.704,11 659.009,73
   JUDICIÁRIO 0,00 3.645.033,85 856.870,82 0,00 2.788.163,03 0,00 30.681.270,93 16.285.820,37 16.285.820,37 20.858,85 14.374.591,71 17.162.754,74
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA 0,00 3.645.033,85 856.870,82 0,00 2.788.163,03 0,00 30.681.270,93 16.285.820,37 16.285.820,37 20.858,85 14.374.591,71 17.162.754,74
   MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 378.438,77 313.812,33 846,00 63.780,44 0,00 15.414.410,65 7.741.116,80 7.741.116,80 4.307.372,67 3.365.921,18 3.429.701,62
      MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 378.438,77 313.812,33 846,00 63.780,44 0,00 15.414.410,65 7.741.116,80 7.741.116,80 4.307.372,67 3.365.921,18 3.429.701,62
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 0,00 67.687,47 39.411,16 0,00 28.276,31 0,00 2.077.836,29 1.924.334,78 1.924.334,78 2.817,07 150.684,44 178.960,75
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 54.757.874,20 36.345.313,06 0,00 18.412.561,14 0,00 5.631.392,51 596.297,00 589.519,65 349.407,06 4.692.465,80 23.105.026,94

   EXECUTIVO 0,00 54.757.874,20 36.345.313,06 0,00 18.412.561,14 0,00 1.100.444,80 6.777,35 0,00 0,00 1.100.444,80 19.513.005,94
   LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 324.220,00 260.329,21 260.329,21 0,00 63.890,79 63.890,79
      TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 324.220,00 260.329,21 260.329,21 0,00 63.890,79 63.890,79
   JUDICIÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.523.630,21 0,00 0,00 0,00 3.523.630,21 3.523.630,21
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.523.630,21 0,00 0,00 0,00 3.523.630,21 3.523.630,21
   MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 683.097,50 329.190,44 329.190,44 349.407,06 4.500,00 4.500,00
      MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 683.097,50 329.190,44 329.190,44 349.407,06 4.500,00 4.500,00
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 0,00 425.664.180,07 228.453.352,14 1.240.930,17 195.969.897,76 0,00 142.190.323,33 77.263.862,36 71.615.818,26 7.107.237,58 63.467.267,49 259.437.165,25
FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS
Governador do Estado Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI
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R$ 1,00
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)
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RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)
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RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS

Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS

Governador do Estado

CPF : 182.556.633-04

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS  DE LIMITE  CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE VALOR
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DIPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017 (j)
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Encerrado até Agosto 

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No bimestre Até o bimestre

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

   Ativos Contabilizados na SPE 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00 0,00

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00 0,00

   Provisões de PPP 0,00 0,00 0,00

   Outros passivos 0,00 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00 0,00

   Obrigações contratuais 0,00 0,00 0,00

   Garantias concedidas 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Do Ente Federado, exceto estatatais não dependentes (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PPP A CONTRATAR (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III) 7.578.979.586 8.140.238.205 8.231.232.351 8.323.243.658 8.416.283.497 8.510.363.364 8.605.494.886 8.701.689.817 8.798.960.046 8.897.317.593 8.996.774.610

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS

Governador do Estado Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS  RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
Encerrado até Agosto 

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 4.078.803.512,00 4.078.803.512,00 2.857.113.672,42 70,05

   Impostos s/ Transmissão "causa mortis'' e Doação - ITCD 17.178.125,00 17.178.125,00 8.841.931,11 51,47

   Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serv. de Transp. Interest. e Interm. e de Comunicação - ICMS 3.507.940.027,00 3.507.940.027,00 2.400.025.688,51 68,42

   Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 264.492.671,00 264.492.671,00 202.760.925,19 76,66

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 260.423.745,00 260.423.745,00 233.344.341,57 89,60

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 17.210.736,00 17.210.736,00 6.647.423,43 38,62

   Dívida Ativa dos Impostos 11.558.208,00 11.558.208,00 5.493.362,61 47,53

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 3.409.595.526,00 3.409.595.526,00 2.464.784.652,00 72,29

   Cota-Parte FPE 3.403.328.552,00 3.403.328.552,00 2.461.100.937,19 72,31

   Cota-Parte IPI-Exportação 1.253.275,00 1.253.275,00 742.627,29 59,25

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 5.013.699,00 5.013.699,00 2.941.087,52 58,66

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 5.013.699,00 5.013.699,00 2.941.087,52 58,66

      Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) -1.006.752.868,00 -1.006.752.868,00 -681.106.455,19 67,65

   Parcela do ICMS Repassada aos Municípios 874.193.213,00 874.193.213,00 579.499.617,94 66,29

   Parcela do IPVA Repassada aos Municípios 132.246.336,00 132.246.336,00 101.421.180,42 76,69

   Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportação Repassada aos Municípios 313.319,00 313.319,00 185.656,83 59,25

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
(IV) = I + II - II I

6.481.646.170,00 6.481.646.170,00 4.640.791.869,23 71,60

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 285.724.334,00 285.724.334,00 229.802.867,77 80,43

   Provenientes da União 190.631.810,00 190.631.810,00 175.949.632,85 92,30

   Provenientes de Outros Estados 0,00 0,00 0,00 0,00

   Provenientes de Municípios 95.092.524,00 95.092.524,00 53.853.234,92 56,63

   Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 285.724.334,00 285.724.334,00 229.802.867,77 80,43

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES 873.594.756,00 1.015.818.023,00 775.697.775,43 76,36 746.935.388,91 73,53

   Pessoal e Encargos Sociais 411.722.119,00 388.259.589,00 334.795.856,47 86,23 334.580.197,49 86,17
   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Correntes 461.872.637,00 627.558.434,00 440.901.918,96 70,26 412.355.191,42 65,71

DESPESAS DE CAPITAL 139.495.198,00 165.103.791,00 19.389.793,21 11,74 14.114.331,59 8,55
   Investimentos 139.495.198,00 165.103.791,00 19.389.793,21 11,74 14.114.331,59 8,55

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 1.013.089.954,00 1.180.921.814,00 795.087.568,64 67,33 761.049.720,50 64,45

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 315.349.617,00 451.058.420,00 214.495.226,12 26,98 203.142.776,50 26,69
   Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS 284.575.561,00 378.434.364 214.384.521,86 26,96 203.142.776,50 26,69

   Recursos de Operações de Crédito 26.074.595,00 16.924.595 42.037,50 0,01 0,00 0,00
   Outros Recursos 4.699.461,00 55.699.461 68.666,76 0,01 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA1

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 25.559,49 25.559,49 25.559,49 0,00 25.559,49 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (VI) 315.375.176,49 451.058.420 214.520.785,61 26,98 203.168.335,99 26,70

Linha em branco 1.013.089.954,00 1.180.921.814,00 795.087.568,64 100,00 761.049.720,50 100,00
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 697.714.777,51 729.863.394 580.566.783,03 - 557.881.384,51 -

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VIII%) = (VIIi / IVb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 12% 12,02

Linha em branco 0,00
VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIIi - (12 x IVb)/100] 986.360
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS  RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
Encerrado até Agosto 

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS / PRESCRITOS PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA NO LIMITE

Inscritos em 2016 9.286.936,97 25.559,49 6.160.681,96 3.100.695,52 9.286.936,97

Total 9.286.936,97 25.559,49 6.160.681,96 3.100.695,52 9.286.936,97

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,00 0,00 0,00

Total (IX) 0,00 0,00 0,00

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 
25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial

Diferença de limite não cumprido em 2016 0,00 0,00 0,00

Total (X) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica 64.095.089,00 75.447.574,00 56.667.394,21 56.667.394,21 53.277.716,57 53.277.716,57

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 630.303.668,00 759.367.284,00 476.853.812,56 476.853.812,56 458.456.704,26 458.456.704,26
Suporte Profilático e Terapêutico 94.465.000,00 65.233.858,00 24.635.269,36 24.635.269,36 15.682.921,60 15.682.921,60

Vigilância Sanitária 1.600.000,00 1.600.000,00 208.556,80 208.556,80 184.852,30 184.852,30
Vigilância Epidemiológica 863.366,00 863.366,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alimentação e Nutrição 395.000,00 395.000,00 29.215,84 0,00 24.891,04 0,00

Outras Subfunções 221.367.831,00 278.014.732,00 236.693.319,87 29,77 233.422.634,73 30,67
   ADMINISTRAÇÃO GERAL 210.108.831,00 274.395.732,00 236.439.086,09 29,74 233.173.161,95 30,64
   COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.150.000,00 1.010.000,00 2.200,00 0,00 2.200,00 0,00

   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 820.000,00 820.000,00 46.938,26 0,01 42.177,26 0,01
   FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 6.754.000,00 1.254.000,00 139.837,50 0,02 139.837,50 0,02

   PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 535.000,00 535.000,00 65.258,02 0,01 65.258,02 0,01
TOTAL 1.013.089.954,00 1.180.921.814,00 795.087.568,64 100,00 761.049.720,50 100,00

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS
Governador do Estado Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI
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R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
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RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no
 Anexo de Metas
 Fiscais da LDO 

(a)

Resultado Apurado
 Até o Bimestre

 (b)

����������*����� 1233425632333733  64824492:4;7:4

����������	
��
�  8642;652333733  1;<2;192<467:3

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
LRF, Art. 48 - Anexo 14

:<25<<249<76:

8:628<521:4733

:129::25652:19795

624;8299;2538733

1291821<:2148733

Até o Bimestre

4;28::2;5428;471:

624;8299;2538733

624;8299;2538733

<2:5321:4266<71:

132;8:2:66269:733

82163288:281578<

<2;4823362499735

;2:1:255925637;:

Até o Bimestre

82163288:281578<

<2;4823362499735

Até o Bimestre

521:32495243;734

Até o Bimestre

3733

3733

883298:29<<7;9

129642894289679;

 <4429;52984754

3733

:<2935263:7<1

3733

:<2935263:7<1

% em Relação à Meta

 (b/a)

 647:<

1678;
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RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição
Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o Bimestre

Saldo
a Pagar
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Valor apurado Até

 o Bimestre
% Mínimo a Aplicar

 no Exercício
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Valor apurado Até

 o Bimestre
% Mínimo a Aplicar

 no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 
impostos

;;82551295:7;1 14C

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS

Governador do Estado Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI

Valor Apurado no Exercício Corrente

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado Até o Bimestre

4<76<

567:<

�������������%�����F���!�,C- 3733

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limite Constitucional Anual

% Aplicado Até o Bimestre

14734

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP



24

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 29 de setembro de 2017 • No  184



25

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 29 de setembro de 2017 • No  184

                             GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

                             SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ

                             SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI

                             UNIDADE DE GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA E ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - UNIGED

                             GERÊNCIA DA DÍVIDA PÚBLICA - GEDIP

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito

    Outras garantias nos Termos da LRF

INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito

    Outras garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 7.578.979.585,52 7.844.754.268,09 8.140.238.205,02 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00% 0,00%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 1.667.375.508,81 1.725.845.938,98 1.790.852.405,10 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8% 1.500.637.957,93 1.553.261.345,08 1.611.767.164,59 0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 3º Quadrimestre

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito

    Outras garantias nos Termos da LRF

INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito

    Outras garantias nos Termos da LRF

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE: Sistema SIAFE e planilhas UNIGED/GEDIP. 

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2015

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VA LORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2017

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2015

���������������������������������

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado
CPF:  182.556.633-04

�������������������������������

Rafael Tajra Fonteles 
Secretário da Fazenda
CPF:  992.368.423-72

����������������������������

Ricjardeson Rocha Dias 
Contador

CRC: 008.287/O - PI
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                               GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
                               SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ
                               SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
                               UNIDADE DE GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA E ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - UNIGED
                               GERÊNCIA DA DÍVIDA PÚBLICA - GEDIP

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)

    Mobiliária

        Interna

        Externa

    Contratual 358.243.468,40 372.515.822,45

        Interna 339.213.502,97 339.590.922,72

           Empréstimos 309.415.829,30 309.793.249,05

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 29.797.673,67 29.797.673,67

        Externa 19.029.965,43 32.924.899,73

           Empréstimos 19.029.965,43 32.924.899,73                          

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

          Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 

          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001

TOTAL (I) 358.243.468,40 372.515.822,45

% SOBRE
A RCL

8.140.238.205,02

OPERAÇÕES VEDADAS (II) 0,00

372.515.822,45 4,58%
1.302.438.112,80 16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 1.172.194.301,52 14,40%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00%

569.816.674,35 7,00%

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)

    Parcelamentos de Dívidas 51.016.826,30 52.231.110,85

         Tributos 0,00 1.214.284,55

         Contribuições Previdenciárias 51.016.826,30 51.016.826,30

         FGTS 0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2017

FONTE: Sistema SIAFE e planilhas UNIGED/GEDIP. 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)= (Ia + II)

____________________________________

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado
CPF:  182.556.633-04

_______________________________

Rafael Tajra Fonteles 
Secretário da Fazenda
CPF:  992.368.423-72

____________________________

Ricjardeson Rocha Dias 
Contador

CRC: 008.287/O - PI
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LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

   Despesa Total com Pessoal - DTP 3.801.132.037,77 46,70

   Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 3.988.716.720,46 49,00

   Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 3.789.280.884,44 46,55

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

   Dívida Consolidada Líquida 2.364.034.275,93 29,04

   Limite Definido por Resolução do Senado Federal 16.280.476.410,04 200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

   Total das Garantias Concedidas 0 0,00

   Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.790.852.405,10 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

   Operações de Crédito Internas e Externas 372.515.822,45 4,58

   Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

   Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.302.438.112,80 16,00

   Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 569.816.674,35 7,00

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS

Governador do Estado Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI

VALOR ATÉ O BIMESTRE

8.140.238.205,02

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2017

Of.  706
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GSF

Portaria Intersecretarial nº  43/2017       Teresina,   20   de junho de 2017.

Dispõe sobre a prorrogação do incentivo fiscal com cedido
ao estabelecimento da empresa ONIX SA INDÚSTRIA DE COLCHOES
E ESPUMA, inscrito no CAGEP sob nº 19.445.985-3, nos termos do art.
13, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO
E TECNOLÓGICO E O SECRETÁRIO DA  FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 13 da Lei
nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011, no Decreto 13.275, de 26 de
setembro de 2008 e no Decreto nº 15.925, de 29 de dezembro de 2014;

CONSIDERANDO o teor do Parecer Técnico nº 025/2014, de
30 de dezembro de 2014, emitido pela Comissão Técnica de
Assessoramento do Conselho de Desenvolvimento Industrial do
Estado do Piauí  COTAC; e,

CONSIDERANDO o processo protocolado sob nº
1604.000.00068/2014-6,

R E S O L V EM:

Art. 1º Os efeitos fiscais do Decreto nº 10.410, de 27 de outubro
de 2000 que concede incentivo fiscal ao estabelecimento da empresa
ONIX SA INDÚSTRIA DE COLCHOES E ESPUMA,  inscrito no CNPJ
sob o nº 03.604.761/0001-40 e no CAGEP sob o nº 19.445.985-3,
localizado na Av. Maranhão, n. 3900, bairro tabuleta, Teresina-PI, na
forma da Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011, por este ato, ficam
prorrogados conforme explicitado a seguir:

I  SITUAÇÃO ATUAL: Decr eto nº 10.410, de 27 de outubro
de 2000 c/c Decreto 13.275, de 26 de setembro de 2008.

PRODUTOS SEM SIMILAR

PERÍODO % DE DISPENSA
Até 31.10.2017 60%

II  PRORROGAÇÃO - Decreto 15.925, de 29 de dezembro de 2014.

PRODUTOS SEM SIMILAR

 PERÍODO % DE DISPENSA
De 01.11.2017 a 31.12.2030 60%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Cientifique-se. Cumpra-se.

GABINETES SEFAZ/SEDET, em Teresina (PI), 26 de junho de 2017.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI
Sec. do Desenvolvimento. Econômico e Tecnológico

PORTARIA  GSF N° 200/2017                Teresina, 12 de setembro de 2017.

Altera a Portaria GSF Nº 068/2017, de 03
de março de 2017, que “Dispõe sobre a
prorrogação do prazo para pagamento do
IPVA e da Taxa do DETRAN, referente a
veículos automotores novos e usados, e
a Portaria GSF Nº 105/2017, de 03  de abril
de 2017, que “Dispõe sobre a prorrogação
do prazo para pagamento do IPVA,
referente a veículos automotores
usados,” na forma que especifica.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica revogado o art. 2º da Portaria GSF Nº 068/2017, de
03 de março de 2017.

Art. 2º Fica revogado o art. 2º da Portaria GSF Nº 105/2017, de
03 de abril de 2017.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 03 de março de 2017.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA, em Teresina,
(PI), 12 de setembro de 2017.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA
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PORTARIA  SUPREC Nº 167/2017

     Teresina (PI), 06 de setembro de 2017.

Credencia, em Regime Especial de
Tributação, o estabelecimento da empresa
ARMAZÉM MA TEUS S.A., inscrito no
CAGEP sob nº 19.460.964-2, para operar
na condição de substituto tributário
relativamente à retenção do ICMS devido
até a fase final de circulação das
mercadorias que especifica, no território
do Estado do Piauí.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 55 da Lei nº
4.257, de 06 de janeiro de 1989;

CONSIDERANDO que a empresa requerente já é credenciada
para operar na forma do regime especial prevista no art. 813-A do
Decreto nº 13.500, de 2008, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 813-F do Decreto nº
13.500, de 23 de dezembro de 2008,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, em Regime Especial de Tributação, o
estabelecimento da empresa ARMAZÉM MA TEUS S/A., localizado na
Rua Maria Antonieta Burlamaqui, nº 3460, bairro Piçarreira, em Teresina
PI inscrito no CAGEP sob nº 19.422.578-0 e no CNPJ/MF sob nº
41.284.514/0001-01, neste ato denominado CREDENCIADO,  para
operar na condição de substituto tributário para fins de retenção do
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI

Portaria SUPREC nº 176 /2017  Teresina, 29 de setembro de 2017.
Regime Especial nº 189/2017

Credenciamento da empresa NATURA
COSMÉTICOS S.A, CAGEP nº
19.485.237-7 no Regime Especial de
Substituição Tributária nas operações
interestaduais a revendedores que
efetuem venda porta-a-porta

              O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

              CONSIDERANDO o disposto no Convênio ICMS 45/99;

              CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 527/2017, de 28/09/2017,
emitido em face do Processo nº 0103.000.07162/2016-1, de 01/11/2016

R E S O L V E:

                  Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa NATURA
COSMÉTICOS S.A, situada na Rod. BR 316, S/N, Km 62, Cristo
Redentor, município de Castanhal, Estado do Pará, inscrita no CNPJ
sob o nº 71.673.990/0036-05 e no CAGEP sob o n° 19.485.237-7, no
Regime Especial de Tributação a ser operacionalizado na forma dos
arts. 1.324 a 1.330 do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem
como suas alterações posteriores.

               Art. 2º O recolhimento do ICMS retido na forma da cláusula
anterior, em favor do Estado do Piauí, será efetuado através de Guia de
Recolhimento de Tributos Estaduais   GNRE, até o dia 09 (nove) do
mês subsequente ao da ocorrência da retenção.

               Art. 3º O Regime Especial ora concedido poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.
              Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão as regras de substituição tributária
contidas no Decreto 13.500/2008 e, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

  Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 1º de maio de 2017 a 30 de abril de 2019.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

               SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina
(PI), 29 de setembro de 2017.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

              (COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA
GSF Nº 115/2010, DE 02/04/201

ICMS devido ao Estado do Piauí, decorrente de suas operações com
as mercadorias a seguir indicadas:

I. APERITIVOS, AMARGOS, BITTER E SIMILARES

II. BATIDA E SIMILARES

III. BEBIDA ICE

IV. CACHAÇA

V. CATUABA

VI. CONHAQUE, BRANDY E SIMILARES

VII. COOLER

VIII - GIN

IX - JURUBEBA E SIMILARES

X. LICORES E SIMILARES

XI - PISCO

XII. RUN

XIII - SAQUE

XIV. STEINHAEGER

XV - TEQUILA

XVI. UÍSQUE

XVII. VERMUTE E SIMILARES

XVIII. VODKA

XIX. DERIVADOS DE VODKA

XX. ARAK

XXI. AGUARDENTE VÍNICA/GRAPPA

XXII. SIDRA E SIMILARES

XXIII. SANGRIAS E COQUETÉIS

XXIV. VINHOS

Art. 2º Em razão do disposto no art. 1º, os fornecedores das
referidas mercadorias, inclusive nas operações interestaduais, quando
destinadas ao CREDENCIADO , ficam desobrigados do cumprimento
das disposições contidas no art. 1.342 do Decreto nº 13.500, de 2008.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais até 30 de novembro de 2017.

Cientifique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA/
SUPREC, em Teresina (PI), 06 de setembro de 2017.

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
ESTADO DO   PIAUÍ - IASPI

Portaria Nº 040/2017/GDG   Teresina, 13 de setembro de 2017

A PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL DELIBERATIVO DO IASPI-
Saúde, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Artigo 35 do Decreto 12.049, de 26 de dezembro de 2005, c/c o Artigo
69 da lei complementar Estadual nº 28, de 06/06/2003; e considerando,
a aprovação do Conselho supracitado, em reunião ocorrida em 05 de
junho de 2017,

DETERMINA:

Que a partir do dia 02 de outubro/2017 será disponibilizado o
TRATAMENT O DE REABILIT AÇÃO ORAL, nos procedimentos de
Prótese Total, Prótese Parcial Removível, Prótese Fixa Unitária com
Núcleo, Implante Unitário e Prótese Total sobre Implante-Overdenture.
Com 30% de co-participação dos usuários.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Portaria Nº 044/2017/GDG   Teresina, 29 de setembro de 2017
ERRATA: ONDE LÊ PORTARIA Nº40/2017/GDG PUBLICADA  EM
27/09/17, LÊ-SE PORTARIA  Nº027/2017/GDG JÁ PUBLICADA  NO
DOE Nº 162, DE 29/08/2017.

A DIRETORA GERAL DO INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI , no
uso de suas atribuições legais,

DETERMINA:

Que a partir do dia 01 de setembro/2017 os EXAMES DE
CATETERISMOS CARDÍACOS solicitados de forma eletiva, através
do Iaspi-Saúde passam a ser avaliados pela coordenação médica, com
o prazo de 03(três) dias úteis.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Of.  340

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DA RECEITA ESTADUAL

PORTARIA SUPREC Nº 177/2017      Teresina (PI), 29 de setembro de  2017.
Regime Especial nº 187/2017

Credencia, em regime especial, o
estabelecimento atacadista da empresa
BRANDÃO E BRANDÃO LTDA., inscrito
no CAGEP sob nº 19.206.112-7, para
operar, na forma prevista nos arts. 813  A a
813  K do Decreto nº 13.500/2008, de 23 de
dezembro de 2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6
de janeiro de 1989;

CONSIDERANDO o requerimento constante do processo
protocolado sob nº 0103.000.04309/2017-0, de 12/09/2017,

                                                              
 R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, em regime especial, o estabelecimento
atacadista da empresa BRANDÃO E BRANDÃO LTDA., inscrito no
CAGEP sob nº 19.206.112-7, e no CNPJ/MF sob nº 10.992.212/0001-56,
localizado na Ave. São Raimundo, nº 933, bairro Piçarra, em Teresina -
PI, para operar nas condições tributárias previstas nos arts. 813 - A a
813  K do Decreto nº 13.500, de 2008.

Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o recolhimento
da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na
forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias em vigor,
inclusive o disposto na Portaria GSF nº 203, de 19 de setembro de 2017,
que dispõe sobre a atribuição da condição de substituto tributário aos
estabelecimentos atacadistas beneficiários do regime especial previsto
nos arts. 813  A a 813  K do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de
2008, para fins de retenção e recolhimento do ICMS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de outubro de 2017 a 30 de
setembro de 2018.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina (PI),

29 de setembro de 2017.                          

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS 

Superintendente da Receita

Of.  113
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Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIO ESTADUAL  DA SECRETARIA  DE DEFESA CIVIL

PORTARIA  Nº151/2017  GAB

Teresina, 27 de Setembro de 2017.

1. O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os poderes
conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de 2007,
sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao
que determina o Cumprimento/Notificação nº 003-00217/2017, exarado
pela Ex. Srª. Juíza da 3ª Vara do Trabalho desta capital, Daniela Martins
Soares Barbosa, nos autos do processo, nº 0002805-60.2012.5.22.0003
“...condenar a reclamada EMGERPI: para que cumpra a obrigação de
fazer consignada no acórdão (s) rescindendo, referente ao retorno do
autor ao cargo superior anteriormente ocupado (contador, carreira
VI, nível 19), com a percepção do salário equivalente”.

2. Assim, com base na sentença acima relatada, determina-se
ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de fazer,
promover o retorno do autor ao cargo anterior ocupado (contador
carreira VI, nível 19) com a percepção do salário equivalente, que
dispõe a sentença em favor do Sr. Lucilio Soares Batista Filho,
incluindo-se tal alteração em folha, a fim de que, seja pago o salário
correspondente ao referido, em fiel observância ao mandado e decisão
judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente

Of. 707

PORTARIA SEDEC N° 20 /2017

Teresina (PI), 27de setembro de 2017.

O SECRETÁRIO ESTADUAL  DA SECRETARIA  DE
DEFESA CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei n°.8666
de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:
Art. 1°.  Designar o servidor conforme discriminado abaixo

para, em observância à legislação vigente, atuar como Fiscais do
Contrato n°. 328/2017 celebrado entre a SECRETARIA  ESTADUAL
DE DEFESA CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ  SEDEC e:

EMPRESA: AGRESTE DISTRIBUIDORA  DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS L TDA
PROCESSO N°: 0461/2017
CONTRATO: 0328/2017
OBJETO: Fornecimento e Distribuição de Filtro para água (em
cerâmica) com finalidade de desenvolver ações de Socorro e
Assistência com atendimento emergencial de 72(setenta e dois)
municípios do semiarido piauiense afetado pela estiagem e seca.
DATA DE ASSINATURA:  22 de setembro de 2017.
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses a partir da data da sua assinatura.

FISCAL DO CONTRATO: Raimundo Coelho de Oliveira Filho,
Mat. 287303-6

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

HELIO ISAIAS DA  SILVA
Secretário Estadual de Defesa Civil

PORTARIA SEDEC N° 021/2017

 Teresina (PI), 27 de setembro de 2017.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA SECRETARIA DE DEFESA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei n°.8666 de 21 de junho de
1993,

RESOLVE:

Art. 1°.  Designar o servidor conforme discriminado abaixo
para, em observância à legislação vigente, atuar como Fiscais do
Contrato n°. 327/2017 celebrado entre a SECRETARIA  ESTADUAL
DE DEFESA CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ  SEDEC e:
EMPRESA: E RODRIGUES PRODUTOS ALIMENTICIOS - ME
PROCESSO N°: 0451/2017
CONTRATO: 0327/2017
OBJETO: Fornecimento e Distribuição cestas básicas com finalidade
de desenvolver ações de Socorro e Assistência com atendimento
emergencial de 72(setenta e dois) municípios do semiarido piauiense
afetado pela estiagem e seca.
DATA DE ASSINATURA:  22 de setembro de 2017.
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses a partir da data da sua assinatura.
FISCAL DO CONTRATO: Raimundo Coelho de Oliveira Filho, Mat.
287303-6

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

HELIO ISAIAS DA  SILVA
Secretário Estadual de Defesa Civil

PORTARIA SEDEC N° 22 /2017

Teresina (PI), 27 de setembro de 2017.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA SECRETARIA DE DEFESA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei n°.8666 de 21 de junho de
1993,

RESOLVE:

Art. 1°.  Designar o servidor conforme discriminado abaixo
para, em observância à legislação vigente, atuar como Fiscais do
Contrato n°. 171/2017 celebrado entre a SECRETARIA  ESTADUAL
DE DEFESA CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ  SEDEC e:

EMPRESA: MAZUAD AUTO LOCADORA E LOGISTICA  LTDA -
ME
PROCESSO N°: 0391/2017
CONTRATO: 0171/2017
OBJETO: Locação de 04(quatro) veículos pick-up, cabine dupla, tração
4x4, motor diesel 2.0 a 3.0 cc, potência mínima de 130 cv, direção
hidráulica, capacidade para 05(cinco) passageiros, volante com ajuste
de altura, air bag, ar condicionado, radio am/fm e cd player, capota
marítima, tempo de fabricação de no máximo 01(um) ano, equipado
com todos os componentes de segurança exigidos pelo COTRAN,
com documentação regular.  Sem motorista
DATA DE ASSINATURA:  14 de junho de 2017.
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses a partir da data da sua assinatura.
FISCAL DO CONTRATO: Rodolfo Britner Marinho de Moraes Rêgo
Mat. 287383-4

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

HELIO ISAIAS DA  SILVA

Secretário Estadual de Defesa Civil
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PORTARIA SEDEC N° 23 /2017

Teresina (PI), 27 de setembro de 2017.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA SECRETARIA DE DEFESA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei n°.8666 de 21 de junho de
1993,

RESOLVE:
Art. 1°.  Designar o servidor conforme discriminado abaixo

para, em observância à legislação vigente, atuar como Fiscais do
Contrato n°. 306/2017 celebrado entre a SECRETARIA  ESTADUAL
DE DEFESA CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ  SEDEC e:
EMPRESA: SERVFAZ  SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
PROCESSO N°: 0780/2017
CONTRATO: 0306/2017
OBJETO: Locação de Mao-de-obra, sendo 01(um) auxiliar de
nível superior I e sendo 01 (um) auxiliar de nível superior II,
conforme especificação técnicas detalhadas constantes do Anexo
I, do edital do pregão eletrônico nº 11/2015 da ALEPI.
DATA DE ASSINATURA:  03 de julho de 2017
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses a partir da data da sua assinatura.
FISCAL DO CONTRATO: Rodolfo Britner  Marinho de Moraes
Rêgo  Mat. 287383-4

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

HELIO ISAIAS DA  SILVA
Secretário Estadual de Defesa Civil

Of. 459

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIO  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

PORTARIA  Nº 52/17, 26  DE SETEMBRO DE 2017

Nomear LUCIANO MENDES SILVA

 O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conforme
Art. 5º do Decreto nº 10741, de 6 de março de 2002,

R E S O L V E

Art. 1º - Nomear o servidor LUCIANO MENDES SILVA,
matricula nº 104823-6, CPF nª 843.298.663-15, como Supridor de
Fundo do Programa SEMILIBERDADE.

  Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

Dê - se ciência, publique-se e cumpra-se

José Ribamar Nôleto de Santana
Secretário
Of. 459

Concede Regime Especial ao estabelecimento
da empresa BELLE FIORI PRESENTES LTDA
- ME., inscrito no CNPJ/MF sob nº 15.020.384/
0001-81, para fins de cumprimento de
obrigações acessórias.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA   UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 55 da Lei nº
4.257, de 06/01/89;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria GASEC nº 291/2003,
de 29/01/2003; e,

CONSIDERANDO o requerimento constante do processo nº
0107.000.000,19/2017-7

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Regime Especial de Tributação ao
estabelecimento da empresa BELLE FIORI PRESENTES L TDA - ME,
ato denominado EMPRESA, localizado na Rua Paraguai, nº 108, bairro
das Nações, Município de Balneário Camburiú, Estado de Santa
Catarina, para cumprimento de obrigações acessórias na forma disposta
neste ato.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento antecipado do ICMS
incidente nas operações de entradas de mercadorias destinadas ao
evento (feira) denominado “Espaço Internacional de Artesanato e
Decoração”, cuja natureza das mesmas seja artesanato ou
assemelhada, aplicando-se a seguinte regra de antecipação do ICMS:

I  sobre o valor constante do documento fiscal de origem aplicar
a Margem de Lucro Bruto correspondente ao percentual de 30% (trinta
por cento), agregando-se ao resultado a parcela da despesa referente
ao frete, se debitada ao proprietário da mercadoria;

II  sobre o montante calculado na forma do inciso I, aplicar a
alíquota interna de 18% (dezoito por cento);

III  o ICMS a recolher corresponderá à diferença entre o valor
encontrado na forma do inciso II deduzido do imposto destacado na
nota fiscal de origem.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL REGIONAL  MANOEL  SOUSA SANTOS

PORTARIA  Nº 015/2017                                01 DE SETEMBRO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL  MANOEL
SOUSA SANTOS - BOM JESUS, ESTADO DO PIAUÍ, o Sr. Antonio
Helder de Meneses Filho, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere o Art. 37, V da Constituição Federal e observado o inciso XVI
do art. 6º da Lei 8.666/93, bem como da Constituição Estadual,

RESOLVE:

NOMEAR para a COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
do Hospital Regional Manoel de Sousa Santos de Bom Jesus – PI, os
membros abaixo relacionados nos cargos respectivos:

· Edith Ferreira da Fonseca, CPF: 005.235.563-22 – Presidente;
· Heitor Piauilino Arnaldo, CPF: 010.256.733-60 – Secretário;
· Darlan Silva Vieira, CPF: 048.051.113-64 – Membro.

Revogadas as disposições em contrário, esta portaria em vigor
nesta data.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Diretor Geral do Hospital Regional de

Bom Jesus – PI, 01 de Setembro de 2017.

Antônio Helder de Meneses Filho
Diretor Geral do Hospital Regional Manoel de Sousa Santos de Bom

Jesus - PI
Of. 035

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIA DA FAZENDA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA- UNA TRI
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Art. 2º A EMPRESA, responsável pelo evento, orientará aos
participantes vendedores das mercadorias o correto preenchimento
do Documento de Arrecadação  DAR, devendo ser utilizado o programa
de emissão desse documento disponibilizado no sítio da Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí denominado “DAR WEB”, no Sistema de
Autoatendimento.

§ 1º Deverá ser selecionado o seguinte Código de Receita:
“113005 ICMS  CONTRIBUINTES NÃO INSCRITOS  IMPOSTO,
MULTA E JUROS”.

§ 2º O ICMS antecipado deverá ser recolhido até o momento da
entrada das mercadorias no Estado do Piauí.

§ 3º As empresas ou pessoas físicas participantes da feira são
os constantes no Anexo único a esta Portaria.

Art. 3º A EMPRESA responsabilizar-se-á por quaisquer
infrações à legislação tributária Estadual, em especial observará a
solidariedade referente ao pagamento dos tributos decorrentes da
comercialização das mercadorias objeto deste regime especial.

Art. 4º Os participantes do evento portarão cópia deste Ato,
inclusive em qualquer etapa do trânsito no território do Estado do
Piauí.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos no período 22 de setembro de 2017 a 30 de outubro
de 2017.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA   UNATRI , em
Teresina (PI), 21 de setembro de 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora/UNATRI

Of.  112

PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº 276/2017

Teresina (PI), 21 de setembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do §6º, do Decreto nº 15.943, de 19 de janeiro de 2015,

Considerando o contido nos autos do Processo AA.002.1.013514/
17-09, cujo objeto é a solicitação de delegação à Secretaria de Estado da
Administração e Previdência para realização de Procedimento Licitatório,
constantes no Termo de Referência, para atender necessidade da Secretaria
de Desenvolvimento Rural - SDR.

Considerando a competência legal da SEADPREV, através da
Superintendência de Licitações e Contratos, conforme Lei 6.673/2015,
publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização destes
procedimentos e Lei 6.735/2015, publicada no DOE do dia 23/12/2015;

RESOLVE:

Art. 1º Delegar a competência para a realização de Procedimento
Licitatório, à Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR,
especificamente nos limites necessários à realização de procedimento
destinado à realização de Registro de Preços para atender demanda da
Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR, conforme as condições e
especificações constantes no Termo de Referência e anexos, referente
à aquisição de sementes e mudas de plantas frutíferas.

Ar t. 2º A execução dos procedimentos, sua operacionalização
processual e controle da organização competem à Secretaria de
Desenvolvimento Rural - SDR, bem como os atos de controle final
desse procedimento licitatório, devendo a homologação ser realizada
pelo Secretário da SDR.

Art.3º  Fica estabelecida por esta Portaria que é de
responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Rural – SDR a
organização processual, bem como a publicação dos atos desse
procedimento licitatório especificado no art. 1º desta Portaria, não
podendo se estender a outro procedimento inclusive quando se tratar
de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art. 4º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de
prorrogação de vigência dos contratos da Secretaria de
Desenvolvimento Rural - SDR, que deverão ser autorizados pelo
Secretário de Administração e Previdência do Estado do Piauí.

Art.5º Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Art.6º Esta portaria poderá ser revogada expressamente por
razão de natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse
público.

Ar t. 7º Após a realização do procedimento licitatório o órgão
deverá encaminhar o resultado da licitação à Superintendência de
Licitações e Contratos/SLC/SEADPREV para acompanhamento,
controle e posterior incorporação, conforme alíneas “f” e “j”, do Parecer
Normativo nº 465/2010 PGE/PLC.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí

Of.  2967

PORTARIA  GAB. Nº 025/2017        Teresina, 1º de setembro de 2017.

O Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
art. 9 da Lei Estadual 4.854 de 10 de julho de 1996 e na Lei Federal n.º
9.038 de 31/08/81,

R E S O L V E:

I  Designar GINA MARIA MONTEIRO GOMES DE BRITO,
mat. nº 06287-1, para substituir CARMÉLIA ROCHA SILVA DUARTE,
matricula nº 008428-0, como Coordenador de Gestão de Pessoas, 90
(noventa) dias de licença prêmio regulamentar, de acordo com o Artigo
nº 91, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/1994, no período de 01/09/
17 a 29/11/2017.

II  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

CIENTIFIQUE  SE, CUMPRA  SE.

LUIZ HENRIQUE SOUSA DE CARVALHO
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of.  713

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO PIAUÍ

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO D0 TURISMO - SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 169/2017

CONTRATO: Nº 169/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 151/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: L R B Carvalho & Cia Ltda
CNPJ DO CONTRADO: 09.109.235/0001-90
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para apresentação musical em evento voltado à promoção do turismo
realizado por esta Secretaria.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/08/2017
VALOR GLOBAL: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí  SETUR e Edith Lins
Wanderley Neta pela L R B Carvalho e Cia Ltda.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 197/2017

CONTRATO: Nº 197/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 172/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: Kite Brazil Promoções e Eventos  Silas Mendes da
Costa
CNPJ DO CONTRADO: 22.510.304/0001-31
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Patrocínio para evento
realizado no município de Cajueiro da Praia / Barra Grande voltado ao
fomento e fortalecimento do turismo naquela região.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/09/2017
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/ Emenda Parlamentar Dep. Severo Eulálio
e Dep. Júlio Arcoverde.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí  SETUR e Silas Mendes
da Costa pela Kite Brazil Promoções e Eventos.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 198/2017

CONTRATO: Nº 198/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 05/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Dispensa
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: Rede de Consultores e Instrutores do Brasil Ltda.
CNPJ DO CONTRADO: 12.354.793/0001-49
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de guias
turísticos para orientar turistas na região de Campo Maior em evento
histórico realizado naquele município.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/07/2017
VALOR GLOBAL: R$ 2.784,00 (dois mil e setecentos e oitenta e quatro reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí  SETUR e Jesimiel Lima
Portela pela Rede de Consultores e Instrutores do Brasil Ltda.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 226/2017

CONTRATO: Nº 226/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 195/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Dispensa
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R Soares de Oliveira Eventos - ME.
CNPJ DO CONTRADO: 26.515.836/0001-12
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para apresentação musical no município de Tamboril (PI), em evento
voltado à promoção do turismo, conforme solicitação do Dep. Dr. Hélio..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/09/2017
VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100 / Emenda Parlamentar Dep. Dr. Hélio
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí  SETUR e Ricardo Soares
de Oliveira pela R Soares de Oliveira Eventos  ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 72/2017

CONTRATO: Nº 72/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 11/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Tomada de Preços
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: AA DOS SANTOS NETO- A& A SERVIÇOS
CNPJ DO CONTRATADO: 20.927.442/0001-95
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NAS RUAS PROJETADA 03,02, ARISTIDES LEITE
DA SILVA, ANTONIO DOS PASSOS, FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA, DORINEIDE RIBEIRO DOS SANTOS TOTALIZANDO 9.897,95
M² NO MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO DE OLIVEIRA-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 255 (Duzentos e cinquenta e cinco) dias
contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da
correspondente Ordem de Serviços.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  120 (cento e vinte) dias, contados a partir
da data de recebimento pela CONTRATADA, da Ordem de Serviços,
emitida pela SETUR.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30/05/2017
VALOR GLOBAL: R$ 1.101.244,36 (Um milhão, cento e um mil,
duzentos e quarenta e quatro reais e trinta e seis centavos)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DE RECURSOS: 00/16/17
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ  SETUR e
Aprigio Antônio dos Santos Neto, pela empresa A A DOS SANTOS
NETO- A& A SERVIÇOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of.  619
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 313/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002102/17-05
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): E. A. P. Produções e Eventos Ltda.
CNPJ do Contratado: 20.956.186/0001-64
Resumo do Objeto do Contrato: aniversário da cidade de União - PI,
com atração musical, no dia 17 de setembro de 2017.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 15/09/2017
Valor Global: 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 318/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002146/17-30
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí   SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): E. A. P. Produções e Eventos Ltda.
CNPJ do Contratado: 20.956.186/0001-64
Resumo do Objeto do Contrato: atrações musicais, no dia 03 de outubro
de 2017, dentro da programação dos Festejos de São Francisco de
Assis na cidade de Hugo Napoleão- PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 25/09/2017
Valor Global: 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: E. A. P. Produções e Eventos Ltda.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 247.f/17
Referente à publicação do dia 08 de setembro de 2017, página 51.

ONDE SE LÊ: “Valor Global: 20.000,00 (Vinte Mil Reais)”.

LEIA-SE: “Valor Global: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais)”.

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of.  S/S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIO ESTADUAL  DA SECRETARIA  DE DEFESA CIVIL

AVISO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº 0815/2016  SEDEC/PI
PROCEDIMENTO:  Carta Convite Nº 004/2017  SEDEC/PI
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para executar
obra de recuperação de estrada vicinal em revestimento primário no
trecho da BR- 407 ao povoado Baixio da Cacimbinha/Queimadas no
Município de Geminiano, no Estado do Piauí.

Considerando o contingenciamento de gastos determinado pelo
Governador do Estado do Piauí, e em atendimento ao interesse público,
por razão de conveniência e oportunidade, revogo o presente certame
nos termos da Legislação vigente.

Teresina  PI, 26 de setembro de 2017.

HELIO ISAIAS DA  SILVA
Secretário de Estado da Defesa Civil do Piauí

Of.  459

ERRATA DE EXTRADO DE TERMO ADITIV O
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.153.1.000764 /16-00

Fica retificado o termo de ciência e o extrato de ato
administrativo (Extrato do Contrato nº 076/2016), que tem como objeto
a Contratação de empresa especializada para a construção de uma
praça pública no município de Cocal dos Alves - PI, conforme
discriminado, anteriormente publicado no DOE/PI nº 229 de 12 de
Dezembro de 2016, pág. 48, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

ERRATA DO CONTRATO Nº 076/2016

CONTRATO Nº 69/2017 – SETUR
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS

LEIA-SE:

ERRATA DO CONTRATO Nº 076/2016

CONTRATO Nº 76/2017 – SETUR
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

Of.  619

AVISO DE LICIT AÇAO

PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico nº 29/2017  CPL/SESAPI.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente
(centrifuga) com a finalidade do parque tecnológico do Centro de
Hematologia  Convênio nº 792684.
TIPO: Menor Preço VALOR TOTAL DO ITEM .
DATA E HORÁRIO: INÍCIO ACOLHIMENT O DAS PROPOSTAS
04/10/2017 às 13h00min;
LIMITE ACOLHIMENT O DAS PROPOSTAS: 17/10/2017 às
08h00min;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/10/2017 às 09h00min;
INÍCIO DA  SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/10/2017 às
09h00min;
LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil.
INFORMAÇÕES:  CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n, Centro
Administrativo  Teresina  PI. FONE: (86) 3216-3604 e-mail:
cplsaude@saude.pi.gov.br

Luciana Spindola M Toussaint
Pregoeira da CPL/SESAPI

Visto:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  288

Pela Contratada: E. A. P. Produções e Eventos Ltda.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 314/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002101/17-90
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): E. A. P. Produções e Eventos Ltda.
CNPJ do Contratado: 20.956.186/0001-64
Resumo do Objeto do Contrato: atrações musicais, no dia 24 de
setembro do corrente ano, para a realização do Aniversário do município
de Barras  PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 18/09/2017
Valor Global: 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: E. A. P. Produções e Eventos Ltda.

Of.  147
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIA DE JUSTIÇA

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.906.1.00444/17;
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 25, II, Lei Federal nº. 8.666/93.
OBJETO: Curso de capacitação e aperfeiçoamento de 02 (dois)

servidores públicos que exercem funções administrativas neste

Hospital.
VALOR TOTAL R$: 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).

FONTES DE RECURSOS: 00 (Tesouro).

PUBLIQUE-SE

Teresina - PI, 26 de setembro de 2017

George Afonso Félix de Carvalho  Coronel PM
Diretor Geral do HMP

Of.  151

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

HOSPITAL  DA POLÍCIA  MILIT AR
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  - SEADPREV

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016 DL/SEADPREV/PI

PROCESSO Nº AA.002.1.005131/16-82/DL/SEADPREV/PI

Fica ANULADO , com fundamento no art. 49 da Lei nº 8666/93,
orientações do TCE/PI apensos ao processo e nos termos da SÚMULA
473 do STF, o Pregão Presencial nº 03/2016- DL/SEADPREV/PI, que
possui como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  NO
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS (Nº 8 E
EXECUTIVA), KIT  LANCHES, COFFEBREAK, COQUETÉIS, CAFÉ
DA MANHÃ, ALMOÇO, PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  EM
GERAL.
Informações: Centro Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina – PI.
Telefone: (86)3216-1720 Ramal 215, Email:
licitacoes@seadprev.pi.gov.br, e-mail: maria.oliveira@seadprev.pi.gov.br

Maria do Livramento de Oliveira Santos
Pregoeira – DL/SEADPREV

Lia Raquel Vieira Barbosa
Superintendente de Licitações e Contratos em Exercício

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of.  1099

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2017 - DL/SEADPREV/PI
PROCESSO N° AA.002.1.000171/17-02.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM
LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO ESTADO DO PIAUÍ.
TIPO: Menor Preço por Item, Adjudicação por Item.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/10/2017.
HORÁRIO: 09:00 (nove) hrs (horário de Brasília).
EDITAL: Disponível nos sites www.dlca.pi.gov.br. e WWW.TCE/PI
INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina – PI. Telefone: (86)3216-
1840 ramal: 215
Email: chagaslima@seadprev.pi.gov.br

Francisco das Chagas Lima da Silva
Pregoeiro – DL/SEADPREV

Lia Raquel Vieira Barbosa
Superintendente de Licitações e Contratos- SLC-

em exercício

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of.  1097

Of.  183



40

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 29 de setembro de 2017 • No  184

AVISO DE LICIT AÇÃO
RESULTADO FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO 06/2017 CPL/SESAPI

A Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, através da Comissão
Permanente de Licitação  CPL/SESAPI, torna público o Resultado
Final do Pregão Eletrônico 06/2017, cujo objeto é Aquisição e
instalação de uma câmara fria para armazenar medicamentos, o qual
teve como vencedora empresa ENGEPAR COMERCIO E
INSTALAÇÃO DE EQUIP AMENT OS LTDA., CNPJ: 17.134.673/
0001-37, com o valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais.

Teresina (PI), 28 de setembro de 2017

Maria das Graças Rufino
Pregoeira da CPL/SESAPI

Visto:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  166

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIA DE ESTADO DE TURISMO- SETUR

MODELO DE EXTRA TO DE TERMO ADITIV O DE CONTRATO
PARA PUBLICAÇÃO NA  IMPRENSA OFICIAL

Extrato do 3° termo aditivo ao Contrato n° 011/2016

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: COESA CONSTRTUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 03.169.637/0001-02
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução do
contrato 011/2016, que passa a ter o seus efeitos até a data de 24/06/
2017 e vigência até 08.03.207.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 20/02/2017
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 08/03/2017
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 21/10/2016
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Mauro Antônio Ribeiro de Sousa Almeida, pela Coesa Construções e
Serviços LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

MODELO DE EXTRA TO DE TERMO ADITIV O DE CONTRATO
PARA PUBLICAÇÃO NA  IMPRENSA OFICIAL

Extrato do 4° termo aditivo ao Contrato n° 011/2016

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: COESA CONSTRTUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 03.169.637/0001-02
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução do
contrato 011/2016, que passa a ter o seus efeitos até a data de 24/06/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 24/10/2017
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 20/02/2017
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Mauro Antônio Ribeiro de Sousa Almeida, pela Coesa Construções e
Serviços LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of.  615

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA- SEINFRA

TERMO ADITIV O Nº 04 AO CONTRATO Nº 044/2016.

Processo administrativo Nº AA.013.1.000172/15-33.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: MONTE CLARO CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ do Contratado: 14.190.481/0001-50.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 150 (cento e
cinquenta) dias, expirando em 08/01/2018 e prorrogação de vigência
contratual até 31 de dezembro de 2018.
Data de Assinatura do Aditivo: 11 de agosto de 2017.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e
Pela Contratada: Francisco José Fernandes.

Janainna Pinto Marques
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of.  832

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO I T.A. ALTERAÇÃO CLÁUSULA  Nº 111/17

PROCESSO: AA.900.1.011838/17.
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo de Alteração de Cláusula ao Convênio
Nº 97/17 celebrado entre a SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO PIAUÍ, CNPJ Nº 06.553.564/0001-38 e a PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ, CNPJ Nº 01.612.566/0001-37.
 OBJETO: Alteração da Cláusula Segunda  Dos Recursos Financeiros
quanto a Natureza de Despesa que passa de 44.40.41 para 33.40.41.
DATA DE ASSINATURA: 27.09.2017.
SIGNATÁRIO : FLORENTINO ALVES VERAS NETO  Secretário da
Saúde do Estado do Piauí.

EXTRATO  DO TERMO DE FOMENT O Nº 110/17

PROCESSO Nº: AA.900.1.010580/17-81.
PARECER PGE/PLC Nº 1482/2017.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  CNPJ Nº
06.553.564/0001-38,
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CÍVIL : SOCIEDADE BRASILEIRA
DE CARDIOLOGIA  SBC/PI, CNPJ Nº 12.329.058/0001-62.
OBJETO: Realização do VIII Congresso de Cardiologia/ Simpósios de
Nutrição, Enfermagem, Fisioterapia e Educação Física em Cardiologia
com o objetivo de proporcionar à comunidade científica local e regional
uma excelente oportunidade de atualização profissional, com acesso
às novidades em termos de diagnósticos e prevenção cardiológicas, a
ser realizado com recursos das Emendas Parlamentares dos Deputados
Themístocles Filho, Luciano Nunes, Júlio Arcoverde, Robert Rios,
Rubem Martins.
VALOR :  R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
DADOS ORÇAMENTÁRIOS :
UNIDADE GESTORA: 170.101  FUNSAÚDE,
PROGRAMA : 03  Saúde de Qualidade para Todos,
PROJETO/ATIVIDADE : 1148  Ações, procedimentos e projetos
desenvolvidos em parcerias com entidades do 3º Setor (Rubem Martins:
Código: I0001: R$ 10.000,00 - Robert Rios: Código I0073: R$ 10.000,00 -
Themístocles Filho: Código I0102: R$ 10.000,00, Luciano Nunes: Código
I0033: R$ 10.000,00, Júlio Arcoverde: Código I0043: R$ 10.000,00),
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.41
FONTE: 100  Tesouro Estadual.
DATA DE ASSINATURA: 26.09.2017.
VIGÊNCIA : da data de publicação até 31.12.2017.
SIGNATÁRIOS : FLORENTINO ALVES VERAS NETO, CPF Nº
327.448113-00; WILDSON DE CASTRO GONÇALVES FILHO, CPF Nº
102.708.764-72; ALDERICO GOMES TAVARES, CPF Nº 467.741.573-00
Gestor da Parceria.

Of.  2693
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT OSOCIAL E LAZER - CDSOL

AVISO DE RESULTADO RECURSO ADMINISTRA TIV O
TOMADA DE PREÇOS Nº.17/2017

A Comissão Permanente de Licitação da Coordenadoria de
Desenvolvimento Social e Lazer-CDSOL, designada pela Portaria
nº. 21/2017, através de seu presidente, torna público para
conhecimento dos interessados, cujo objeto: Contratação de empresa
para construção de Praça Pública no município de João Costa-PI, o
resultado do julgamento do recurso interposto pela empresa
J.COELHO LTDA, cuja decisão definitiva é a inabilitação da referida
empresa.Dessa forma a reunião para abertura dos envelopes
“Proposta de Preços” será dia 02 de Outubro de 2017, às 9:00 hrs,
na sala de licitações desta CDSOL/PI.Informamos, ainda, que o
inteiro teor da resposta do Recurso Administrativo encontra-se
disponível na Comissão de Licitação na CDSOL, que fica na Rua
David Caldas, 134, 3º.andar, Centro, Teresina-PI.

Teresina, 29 de Agosto de 2017

MIKAEL  LUAN DE ASSIS BARROS
Presidente da Comissão de Licitação

Visto:Simone Pereira de Farias Araújo
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do

Piauí
Of.  373

Of.  2688
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 067/2017

PROCESSO N° AA.310.1.000767/17-29

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades  SECID/
PI dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 067/2017 do tipo
“Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: contratação de
empresa de engenharia para a execução obras e serviços de 2.668,62m² de
pavimentação em paralelepípedo de vias, no município de Picos  PI.
ABERTURA: 16/10/2017 às 15:00h. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada
por Preço Unitário. RECURSOS: TC 820227/2015/Tesouro do Estado.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/
PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 26 de setembro de 2017.

    José Guimarães Lima Neto
       Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  162

Of.  649

AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO  PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n.
006/2017, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAIS, em
16/10/2017, ás 13:30h, tendo como objeto a Prestação de serviços do
remanescente da reforma e ampliação de UBS. RECURSO: Orçamento
Geral- Ministério da Saúde. EDITAL:  Disponível na sede da Prefeitura
Municipal. VALOR:  R$ 187.052,82. TEL:  89-34660050.

Curral Novo (PI), 27 de setembro de 2017.
Edgar Francisco do Nascimento

Presidente da Comissão de Licitação
P. P.  22639



45

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 29 de setembro de 2017 • No  184

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017

A APPM- Associação Piauiense de Municípios, através da
Pregoeira/C P L, no uso de suas atribuições legais, torna público a
realização dia 11/10/2017, às 09:00 horas, na Sala de Reunião,
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017, tipo
MENOR PREÇO, Execução/Adjudicação: Empreitada por Menor
Preço POR ITEM, regido pela Lei Federal nº 10.520/02 e
supletivamente 8.666/93 e alterações posteriores. Objeto:
Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para
setor de comunicação, visando atender as necessidades da APPM
Associação Piauiense de Municípios. Recursos Próprios da APPM.
Abertura: Sala de licitação da APPM situada à Av. Pedro Freitas, 2000,
Teresina, 28/09/2017, telefone (86)2107-7941.

VALQUÍRIA COELHO DE ALMEIDA
Pregoeira.

P. P.  22640
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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Of.  337

O U T RO S

A Secretaria Estadual de Transportes do Piauí  (SETRANS-PI), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.809.355/0001-38, estabelecida na Av. Pedro Freitas,
s/nº, Bloco G,1ºAndar, Centro Administrativo, s/n, CEP: 64018-900,
Teresina-PI, torna público que Requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos (SEMAR-PI),Licença Prévia e Licença de
Instalação (LP e LI)  para os serviços melhoramento da implantação
no aeródromo do município de Oeiras-PI. Coordenadas 7º 1' 7.18"S  e
42º 9'57.69"O. Foi determinado Relatório Ambiental Simplificado (RAS).

A Secretaria Estadual de Transportes do Piauí  (SETRANS-PI), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.809.355/0001-38, estabelecida na Av. Pedro Freitas,
s/nº, Bloco G,1ºAndar, Centro Administrativo, s/n, CEP: 64018-900,
Teresina-PI, torna público que Requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos (SEMAR-PI),Licença Prévia e Licença de
Instalação (LP e LI)  para os serviços de ampliação e pavimentação no
aeródromo do município de Piripiri-PI. Coordenadas 4º 20' 5.32"S  e
41º46'9.40" O. Foi determinado Relatório Ambiental Simplificado (RAS).

A Secretaria Estadual de Transportes do Piauí  (SETRANS-PI), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.809.355/0001-38, estabelecida na Av. Pedro Freitas,
s/nº, Bloco G,1ºAndar, Centro Administrativo, s/n, CEP: 64018-900,
Teresina-PI, torna público que Requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos (SEMAR-PI),Licença Prévia e Licença de
Instalação (LP e LI)  para os serviços melhoramento e pavimentação
no aeródromo do município de São João do Piauí-PI. Coordenadas 8º
23' 26.81"S  e 42º14'53.36"O. Foi determinado Relatório Ambiental
Simplificado (RAS).

P. P.  22638

A CBC MINERAÇÃO L TDA. – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o número
20.555.304/0001-22 torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Dispensa de Licença
Ambiental para extração de Cobre pontual com coordenada geográfica
10° 09’ 48,218" Sul e 44° 58’ 40,972"  Oeste, dentro da área do Processo
nº 803.153/2015 do DNPM na localidade Morada Nova no município
de Corrente-PI.

P. P.  22634

A AGRESTE MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP
torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos  SEMAR, a Licença Operação nº D000474/17, para fabricação
de argamassa e rejuntes no município de São João do Piauí.

A AGRESTE MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP
torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos  SEMAR, a Licença Prévia nº D000488/17, Licença Instalação
nº D000489/17, para atividade de extração de cascalho, no município
de São João do Piauí; e solicita continuidade no processo para emissão
da Licença Operação.

P. P.  22635

ALAÍDE MIGUEL  DOS REIS E SILVA - ME , com CNPJ nº
06.929.034/0002-22, torna público que requereu  junto a SEMAR-
PI, as Licenças: Prévia, de Instalação e de Operação, para
implantação de um Posto de Revenda de Combustível, no
município de Baixa Grande do Ribeiro – PI.

P. P.  22636

CONSTUTORA SUCESSO S/A, inscrita no CNPJ nº 09.588.906/0001-
43, torna público que requereujunto a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, a renovação da Licença de Operação para dragagem de
areia no leito do rio Parnaíba, no município de Teresina-PI

P. P.  22637
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8. RECURSOS 
 
8.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser entregues no Protocolo Geral da UESPI, no 

horário das 8 h às 13 h, do dia 28 de novembro de 2017 (Primeira Etapa) e 21 de dezembro de 2017 

(Primeira Etapa), usando o formulário em anexo (Anexo III). 
 
8.1.1 O Recurso poderá ser encaminhado, via Sedex, ao Protocolo Geral da Universidade Estadual do Piauí, 

Rua João Cabral, Nº 2231-N, Bairro Pirajá, Teresina-PI, CEP 64002-150, desde que a data da postagem 

esteja no prazo do recurso. 
 
8.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido.  
 
8.3 O Recurso deverá reportar-se ao Resultado Preliminar. Fato novo(s) e/ou acréscimo de 

documentação serão ignorados;  
 
8.4 Não será aceito recurso via fax ou via correio eletrônico.  
 
8.5 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos.  
 
9. MATRÍCULA 
 
9.1. Os candidatos que tiverem suas solicitações deferidas deverão dirigir-se à Divisão de Matrícula e 

Informações Acadêmicas – DMIA nos dias 12 a 14 de março de 2018 para realizarem a Matrícula 

Institucional.  

Os documentos necessários para a realização da matrícula são os seguintes: 
 

•   1 (uma) foto 3×4 recente   

•   Cópias e originais dos documentos abaixo:   

� Cédula de identidade;  

� Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;  

� Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

                
� Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente autenticado pela Secretaria de   

Educação;  

� Certidão de Quitação Eleitoral (para os candidatos maiores de 18 anos);  

� Prova de quitação com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino maiores de 18 anos).  

 
9.2. O candidato que não comparecer na data estabelecida, ou que não apresentar a documentação exigida 

(subitem 9.1.), será considerado desistente. 

9.3. O candidato que efetivou a Matrícula Institucional, se não efetivar a Matrícula Curricular, também será 

considerado desistente. 

 

 
)�

�����������	
�����������
��������
�����������������
����������������������� 
 ����!�"#$$�%&��'�����())�����*+*,!�')#���'-./���01��� 2�0� *$!�"#$$�%&��'�����(�#�  

03���!�4
�56���4�/	
�

 

 
 

 
 
 
3.2  Não serão aceitas solicitações de Transferência Externa: 
 
a) De alunos de Curso para o qual não haja vaga neste Edital;  

b) De alunos oriundos de Cursos com métodos de aprendizagem diferentes dos observados na UESPI; 

c) Para Curso diferente do seu Curso de origem; 

d) Alunos que não atendam aos requisitos mencionados no item 3.1.  

3.3 Serão indeferidas as solicitações de candidatos que, após a análise do aproveitamento de disciplinas 

(Primeira Etapa), não estiverem aptos a se matricular em um dos blocos em que haja vaga, conforme Anexo 

I deste Edital.  
 
3.4 Os requisitos exigidos por este Edital deverão ser atendidos no ato da inscrição, fatos novos serão 

ignorados;  
 
3.5 Não será permitido acréscimo de documentação após a realização da inscrição. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 Documentação Exigida: 
 
a) Requerimento em formulário próprio (Anexo II); 
 
b) Histórico escolar atualizado (original ou cópia autenticada), expedido pela Instituição de origem, com 

indicação do sistema de avaliação do rendimento escolar expresso em notas (0 a 10,0) e do Índice de 

Rendimento Acadêmico (IRA); 
 
Observação: Caso o histórico escolar não apresente o sistema de avaliação do rendimento escolar e 
o Índice de Rendimento Acadêmico (IRA), estes itens devem ser apresentados mediante Declaração 
emitida pela IES de origem; 
 
c) Programas das disciplinas cursadas, conforme Histórico Escolar, autenticados pela Instituição de 

Educação Superior (IES) de origem; 
 
d) Matriz curricular (fluxograma) do Curso da IES de origem; 
 
e) Declaração de vínculo do aluno com a IES de origem em 2017.2. 

 
4.2.  A PREG não se responsabilizará por solicitações de inscrição realizadas fora do prazo e/ou por aquelas 

não efetuadas por falhas de comunicação ou ainda pelo envio de dados e complementação de 

documentos via fax, bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conferência dos 

dados nas datas previstas neste Edital. 

4.3. Será cancelada automaticamente a inscrição quando observada qualquer irregularidade na mesma ou 

nos documentos apresentados pelo candidato. 

 
5. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 
 
5.1. Para a classificação dos candidatos que, após análise do aproveitamento de disciplinas e prova 

escrita (quando o número de candidatos inscritos para determinado curso for três vezes superior ao 

número de vagas ofertadas), estiverem aptos a se matricular em um dos blocos em que haja vaga 

(conforme Anexo I), serão considerados, pela ordem, os seguintes critérios de seleção:  
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5.1.1. Ser o interessado, preferencialmente, oriundo de IES pública;  

5.1.2. Maior nota na Prova Escrita (Segunda Etapa), no caso de Cursos com número de candidatos 

inscritos três vezes superior ao número de vagas ofertadas; 

5.1.3. Maior índice de rendimento acadêmico;  

5.1.4. Candidato com idade igual ou superior a 60 anos.  
 
5.2. Critérios de desempate:  
 

5.2.1. Maior carga horária cursada com aprovação;  
 

5.2.2. A maior idade entre candidatos classificados.  
 

6. DO PROCESSO SELETIVO 

    
     O deferimento das solicitações de transferência externa, conforme definido neste Edital ocorrerá em 02 

(duas) etapas. 

 
6.1. PRIMEIRA ETAPA : Análise documental e da grade curricular da graduação da IES de origem pelo 

Colegiado do curso pretendido, tendo por base os critérios constantes no Artigo 55 do Regimento Geral 

desta IES e as determinações deste Edital. 

6.1.1 Serão INDEFERIDAS as inscrições dos candidatos que não apresentem a equivalência de 

disciplinas entre as grades curriculares da Instituição de origem e da UESPI. 

6.1.2 Serão INDEFERIDAS as inscrições dos candidatos consideradas incompletas e/ou irregulares 

conforme itens 3.1, 3.2 e 4.1. deste Edital. 

6.1.3 Serão INDEFERIDAS as inscrições dos candidatos que, após a análise do aproveitamento de 

disciplinas, não estiverem aptos a se matricular em um dos blocos em que haja vaga, conforme Anexo I 

deste Edital. 

 
6.2. SEGUNDA ETAPA: Prova Escrita – quando o número de candidatos inscritos para determinado curso 

for três vezes superior ao número de vagas ofertadas, conforme Art. 59, §2º, alínea ´´e´´ do Regimento Geral 

desta IES. 

7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
7.1. O bloco de matrícula do aluno ingressante é aquele em que ele tenha que cursar três ou mais 

disciplinas, obedecendo à sequência do fluxograma curricular vigente do Curso da Universidade Estadual do 

Piauí – UESPI, conforme Art. 48 do Regimento Geral desta IES.  

 
7.2. Os estudantes que tiverem suas solicitações deferidas, mas que tenham pendências em duas ou mais 

disciplinas, poderão matricular-se em duas delas mais as do bloco subsequente, desde que haja vaga e 

compatibilidade de horário, obedecendo ao critério de pré-requisito do Projeto Pedagógico do Curso, 

conforme § 1º do Artigo 48 do Regimento Geral desta IES.  
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ -UESPI

   PRÓ - REITORIA DE ENSINO DE GRADUA-
ÇÃO- PREG

 
 

 
 
 

 
 
 

EDITAL RELATIVO ÀS SOLICITAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA EXTERNA PARA O PERÍODO 2018.1 
 
 
 

A Universidade Estadual do Piauí – UESPI, por meio da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação – PREG, 

torna pública a disponibilidade de vagas em seus diversos Cursos de Graduação, conforme quadro 

demonstrativo anexo, para ingresso no período letivo 2018.1, de acordo com o que estabelece a Resolução 

CONSUN 001/2008, que aprova o Regimento Geral da UESPI. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Prevista no Artigo 55 do Regimento Geral da UESPI, a Transferência Externa objetiva o 

preenchimento de vagas remanescentes nos Cursos de Graduação da Universidade Estadual do Piauí – 

UESPI. 

 
2. DA SOLICITAÇÃO DE VAGA 
 
2.1 A solicitação de vaga dar-se-á no período de 28/09 a 06 de outubro de 2017, somente para o 

Curso/Campi relacionado no quadro de vagas deste Edital (Anexo I). 

 
2.2. O candidato deverá dirigir-se ao Protocolo Geral da UESPI, no Palácio Pirajá, localizado na Rua João 

Cabral, Nº 2231-N, Bairro Pirajá, Teresina-PI, no horário de 8h às 13h, indicando, no Requerimento de 

solicitação de Transferência Externa, o Curso e o Campus relacionado no quadro de vagas deste Edital (Anex

I). 

 
2.2.1 O requerimento e a documentação exigida poderão ser encaminhados, via Sedex, ao Protocolo Geral da 

Universidade Estadual do Piauí, Rua João Cabral, Nº 2231-N, Bairro Pirajá, Teresina-PI, CEP 64002-150, 

desde que a data da postagem corresponda ao período de solicitação de vaga. 

 
3. DO DIREITO À TRANSFERÊNCIA EXTERNA 
 
3.1 Poderão candidatar-se às vagas previstas no presente Edital: 
 
a) Alunos regularmente matriculados em Cursos de graduação de Instituições credenciadas pelo Ministério da 

Educação; 
 

b) Alunos que já concluíram, no mínimo, o segundo período ou equivalente do Curso pleiteado na Faculdade ou 
Universidade de origem; 

 
b)  Alunos com coeficiente de rendimento acadêmico equivalente ou superior a nota 8,0; 
 
c) Alunos oriundos de Cursos que tenham afinidade curricular com o pleiteado na UESPI. 
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10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. Após a realização das Matrículas Institucional e Curricular, os candidatos classificados poderão ser 

convocados em caso do não preenchimento das vagas ofertadas no Edital.  

10.2. O candidato poderá fazer apenas uma opção de curso. Se fizer mais de uma, só será considerada a 

opção do último requerimento. 

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela PREG/UESPI.  
 
11. CRONOGRAMA 
 

Lançamento do Edital 25/09/2017 

 

Interposição de Recurso contra o Edital 26/09/2017 

 

Resultado da(s) Interposição(ões) do(s) Recurso(s) contra o Edital 27/09/2017 

 

Inscrições 
28/09 a 

06/10/2017 
 

ETAPA I : 
Análise documental e da grade curricular de graduação da IES de origem pelo 

Colegiado do Curso pretendido 
31/10 a 

17/11/2017 

Publicação do Resultado da Primeira Etapa e Convocação para Prova Escrita para 
Cursos com número de candidatos inscritos três vezes superior ao número de vagas 

ofertadas nos seguintes endereços eletrônicos:  http://www.uespi.br e 
http://www.uespi.br/preg. 

24/11/2017 

Interposição de Recurso contra Resultado da Primeira Etapa 28/11/2017 

Publicação do Resultado dos Recursos contra Resultado da Primeira Etapa nos 
seguintes endereços eletrônicos:  http://www.uespi.br e  http://www.uespi.br/preg 

29/11/2017 

 
ETAPA II : 
Publicação dos procedimentos para aplicação e data da Prova Escrita – Para Cursos 

com número de candidatos inscritos três vezes superior ao número de vagas 
ofertadas 

01/12/2017 
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Publicação do Resultado Preliminar, após Etapa II, nos seguintes endereços 
eletrônicos:  http://www.uespi.br e  http://www.uespi.br/preg 

20/12/2017 
  

Interposição de Recurso contra Resultado contra Resultado da Segunda Etapa 21/12/2017 
  

Publicação do Resultado dos Recursos contra Resultado da Segunda Etapa nos 
seguintes endereços eletrônicos:  http://www.uespi.br e  http://www.uespi.br/preg 

03/01/2018 
  

 
 

 
 
 
 

Publicação do Resultado Final nos seguintes endereços eletrônicos:  
http://www.uespi.br e  http://www.uespi.br/preg 

05/01/2018 
  

 
Matrícula Institucional  no Departamento de Matrícula e Informações 

Acadêmicas - DMIA 
12 a 14/03/2018 

Matrícula Curricular  na Coordenação de Curso 
  

 
 
 

Teresina (PI), 25 de setembro de 2017. 

 
�
�
�
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VAGAS POR CURSO DE GRADUAÇÃO DA UESPI / 2018.1 PARA 
 

TRANSFERÊNCIA EXTERNA -  1.766 VAGAS 
 

CAMPUS “POETA TORQUATO NETO” / TERESINA – 503 VAGAS  
 

 

CURSO 
BLOCO 
2018.1 

TURNO VAGAS 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 4 NOITE 04 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 5 MANHÃ 05 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 6 NOITE 05 

BACHARELADO EM BIBLIOTECONOMIA 4 NOITE 02 

BACHARELADO EM BIBLIOTECONOMIA 5 TARDE 13 

BACHARELADO EM BIBLIOTECONOMIA 7 NOITE 16 
BACHARELADO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 3 MANHÃ/TARDE 02 

BACHARELADO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 5 MANHÃ/TARDE 07 

BACHARELADO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 7 MANHÃ/TARDE 12 

BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 3 MANHÃ/TARDE 03 

BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 5 MANHÃ/TARDE 07 

BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 7 TARDE/NOITE 15 

BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 3 MANHÃ 09 
BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 5 MANHÃ 04 
BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 6 NOITE 11 

BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 7 MANHÃ 13 
BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL 6 TARDE 20 
BACHARELADO EM ENGENHARIA CIVIL 3 TARDE/NOITE 15 

BACHARELADO EM ENGENHARIA CIVIL 5 TARDE/NOITE 15 

BACHARELADO EM ENGENHARIA CIVIL 8 TARDE/NOITE 05 

BACHARELADO EM ENGENHARIA ELÉTRICA 8 TARDE/NOITE 04 

BACHARELADO EM TURISMO 3 TARDE 02 

BACHARELADO EM TURISMO 5 TARDE 14 

BACHARELADO EM TURISMO 7 TARDE 14 

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 4 MANHÃ 04 

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 6 TARDE 12 

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS SOCIAIS 3 TARDE 11 

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS SOCIAIS 4 NOITE 14 

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS SOCIAIS 5 TARDE 15 

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS SOCIAIS 6 NOITE 13 
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LICENCIATURA EM FÍSICA 3 TARDE 04 

LICENCIATURA EM FÍSICA 4 NOITE 04 

LICENCIATURA EM FÍSICA 5 TARDE 07 

LICENCIATURA EM FÍSICA 6 NOITE 12 

LICENCIATURA EM GEOGRAFIA 3 TARDE 02 

LICENCIATURA EM GEOGRAFIA 4 MANHÃ 05 

LICENCIATURA EM GEOGRAFIA 5 TARDE 12 

LICENCIATURA EM GEOGRAFIA 6 MANHÃ 06 

LICENCIATURA EM GEOGRAFIA 7 TARDE 09 

LICENCIATURA EM HISTÓRIA 4 NOITE 05 

LICENCIATURA EM HISTÓRIA 5 TARDE 03 

LICENCIATURA EM HISTÓRIA 6 NOITE 20 

LICENCIATURA EM HISTÓRIA 7 MANHÃ 06 

LICENCIATURA EM LETRAS/ ESPANHOL 4 NOITE 14 

LICENCIATURA EM LETRAS/ESPANHOL 5 MANHÃ 13 

LICENCIATURA EM LETRAS/ ESPANHOL 6 NOITE 11 

LICENCIATURA EM LETRAS/INGLÊS 6 NOITE 04 

LICENCIATURA EM LETRAS/INGLÊS 7 TARDE 06 
LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 3 MANHÃ 11 
LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 5 MANHÃ 07 
LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 6 MANHÃ 10 
LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 7 NOITE 15 
LICENCIATURA EM MATEMÁTICA  5 MANHÃ 11 
LICENCIATURA EM MATEMÁTICA  7 MANHÃ 05 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 3 TARDE 08 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 4 TARDE 04 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 5 MANHÃ 13 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 6 TARDE 05 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 7 NOITE 07 
LICENCIATURA EM QUÍMICA 3 MANHÃ 03 
LICENCIATURA EM QUÍMICA 5 MANHÃ 05 
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CAMPUS “DOUTORA JOSEFINA DEMES” / FLORIANO – 158 VA GAS 

CURSO 
BLOCO 
2018.1 

TURNO VAGAS 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 3 NOITE 05 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 5 TARDE 03 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 6 NOITE 10 

BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 5 NOITE 15 

BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 4 TARDE 08 
BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 6 NOITE 10 
BACHARELADO EM DIREITO 7 NOITE 10 
ENFERMAGEM 4 MANHÃ/TARDE 05 
LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 4 TARDE 11 
LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 6 MANHÃ 08 
LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 5 TARDE 03 
LICENCIATURA EM GEOGRAFIA 4 MANHÃ 10 
LICENCIATURA EM HISTÓRIA 6 NOITE 15 
LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 3 TARDE 04 
LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 4 TARDE 15 
LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 6 NOITE 05 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 4 TARDE 07 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 7 NOITE 14 

 
 

                          CAMPUS POSSIDÔNIO QUEIROZ / OEIRAS – 101 VAGAS 

CURSO 
BLOCO 
2018.1 

TURNO VAGAS 

LICENCIATURA EM HISTÓRIA 4 NOITE 12 

LICENCIATURA EM HISTÓRIA 5 TARDE 14 

LICENCIATURA EM HISTÓRIA 6 NOITE 15 
LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 4 NOITE 12 
LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 5 MANHÃ 14 
LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 4 NOITE 15 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 4 MANHÃ 08 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 5 TARDE 11 
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CAMPUS PROF. ALEXANDRE ALVES OLIVEIRA / PARNAÍBA – 189 VAGAS 

 

CURSO 
BLOCO 
2018.1 

TURNO VAGAS 

BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 5 MANHÃ/TARDE 05 
BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 6 MANHÃ/TARDE 05 

BACHARELADO EM DIREITO 5 TARDE 05 
BACHARELADO EM ENGENHARIA AGRONÔMICA 3 MANHÃ/TARDE 08 
BACHARELADO EM ENGENHARIA AGRONÔMICA 5 MANHÃ/TARDE 12 
BACHARELADO EM ENGENHARIA AGRONÔMICA 7 MANHÃ/TARDE 13 
ODONTOLOGIA 3 MANHÃ/TARDE 04 
ODONTOLOGIA 5 MANHÃ/TARDE 05 
LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 5 NOITE 10 
LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 6 MANHÃ/TARDE  05 
LICENCIATURA EM CIÊNCIAS SOCIAIS 5 NOITE 04 
LICENCIATURA EM CIÊNCIAS SOCIAIS 7 MANHÃ 14 
LICENCIATURA EM FILOSOFIA 3 MANHÃ 05 
LICENCIATURA EM FILOSOFIA 5 NOITE 15 
LICENCIATURA EM FILOSOFIA 7 MANHÃ 15 
LICENCIATURA EM HISTÓRIA 3 NOITE 05 
LICENCIATURA EM HISTÓRIA 4 MANHÃ 08 
LICENCIATURA EM HISTÓRIA 5 NOITE 05 
LICENCIATURA EM LETRAS/INGLÊS 5 MANHÃ 14 
LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 3 MANHÃ 05 
LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 5 NOITE 09 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 4 TARDE 10 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 5 NOITE 08 
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CCS – FACIME 97 VAGAS 
 

CURSO 
BLOCO 
2018.1 

TURNO VAGAS 

ENFERMAGEM 3 MANHÃ/TARDE 06 
ENFERMAGEM 4 MANHÃ/TARDE 03 

ENFERMAGEM 5 MANHÃ/TARDE 07 

ENFERMAGEM 6 MANHÃ/TARDE 03 

ENFERMAGEM 7 MANHÃ/TARDE 12 

FISIOTERAPIA 5 MANHÃ/TARDE 07 

FISIOTERAPIA 6 MANHÃ/TARDE 04 

FISIOTERAPIA 7 MANHÃ/TARDE 15 

MEDICINA 3 MANHÃ/TARDE 05 

MEDICINA 5 MANHÃ/TARDE 05 

PSICOLOGIA 5 MANHÃ/TARDE 10 

PSICOLOGIA 6 MANHÃ/TARDE 05 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 4 MANHÃ 02 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 5 MANHÃ 06 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 6 MANHÃ 07 

 
 

CAMPUS CLÓVIS MOURA / TERESINA – 132 VAGAS 
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CURSO 
BLOCO 
2018.1 

TURNO VAGAS 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 4 TARDE 09 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 5 TARDE 15 

BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 3 TARDE 04 
BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 4 TARDE 04 
BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 5 NOITE 05 
BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 7 NOITE 15 
BACHARELADO EM DIREITO 9 TARDE 03 

LICENCIATURA EM GEOGRAFIA 7 NOITE 15 

LICENCIATURA EM HISTÓRIA 4 NOITE 02 

LICENCIATURA EM HISTÓRIA 7 TARDE 10 

LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 4 TARDE 05 

LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 7 MANHÃ  15 

LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 4 MANHÃ 15 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 4 NOITE 06 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 5 MANHÃ 09 

 
 

 
 
 

CAMPUS “RIO MARATAOAN” / BARRAS – 35 VAGAS 
  

CURSO 
BLOCO 
2018.1 

TURNO VAGAS 

BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 5 NOITE 03 
LICENCIATURA EM GEOGRAFIA 4 MANHÃ 15 
LICENCIATURA EM GEOGRAFIA 5 NOITE 07 
LICENCIATURA EM HISTÓRIA 4 TARDE 08 
LICENCIATURA EM HISTÓRIA 5 NOITE 02 

 
 

CAMPUS “HERÓIS DO JENIPAPO” / CAMPO MAIOR – 67 VAGA S 
 

CURSO 
BLOCO 
2018.1 

TURNO VAGAS 

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 3 MANHÃ 04 
LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 5 TARDE 08 
LICENCIATURA EM GEOGRAFIA 4 TARDE 10 
LICENCIATURA EM GEOGRAFIA 5 MANHÃ 15 
LICENCIATURA EM HISTÓRIA 4 MANHÃ 15 
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 4 NOITE 15 

 
CAMPUS “DEP. JESUALDO CAVALCANTI” / CORRENTE – 53 V AGAS 

 

CURSO 
BLOCO 
2018.1 

TURNO VAGAS 

BACHARELADO EM DIREITO 3 NOITE 05 
BACHARELADO EM DIREITO 5 NOITE 04 
BACHARELADO EM ENGENHARIA AGRONÔMICA 4 MANHÃ/TARDE 10 
BACHARELADO EM ZOOTECNIA 5 MANHÃ/TARDE 05 
BACHARELADO EM ZOOTECNIA 7 MANHÃ/TARDE 10 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 5 NOITE 10 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 7 NOITE 09 
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CAMPUS PROF. BARROS ARAÚJO / PICOS – 164 VAGAS 
  

CURSO 
BLOCO 
2018.1 

TURNO VAGAS 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 4 TARDE 07 
BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 5 NOITE 15 
BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 7 NOITE 05 
BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 5 NOITE 04 
BACHARELADO EM DIREITO 4 NOITE 03 
BACHARELADO EM DIREITO 6 TARDE 08 
BACHARELADO EM DIREITO 7 NOITE 04 
BACHARELADO EM ENGENHARIA AGRONÔMICA 4 MANHÃ/TARDE 10 
BACHARELADO EM ENGENHARIA AGRONÔMICA 8 MANHÃ/TARDE 13 
BACHARELADO EM JORNALISMO 3 MANHÃ/TARDE 15 

ENFERMAGEM 6 MANHÃ/TARDE 05 

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 5 MANHÃ/TARDE 15 

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 6 MANHÃ/TARDE 09 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 3 MANHÃ 03 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 5 MANHÃ 06 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 7 TARDE 06 

LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 4 TARDE 10 

LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 5 NOITE 04 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 3 TARDE 05 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 5 NOITE 13 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 7 TARDE 04 

�

CAMPUS PROF. ANTÔNIO GIOVANNE ALVES DE SOUSA PIRIPI RI – 106 VAGAS 
 

CURSO 
BLOCO  

2018.1 
TURNO VAGAS  

 

 

 

 

BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 4 NOITE 14 
 

BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 7 TARDE 15 
 

BACHARELADO EM DIREITO 5 TARDE 07 
 

BACHARELADO EM DIREITO 7 NOITE 10 
 

LICENCIATURA EM FÍSICA 3 MANHÃ 05 
 

LICENCIATURA EM FÍSICA 5 NOITE 03 
 

LICENCIATURA EM LETRAS/INGLÊS 4 NOITE 10 
 

LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 4 MANHÃ 10 
 

LICENCIATURA EM LETRAS/PORTUGUÊS 6 TARDE 15 
 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 3 MANHÃ 05 
 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 4 NOITE 05 
 

LICENCIATURA EM QUÍMICA 6 TARDE 07 
 

�
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CAMPUS PROF. ARISTON DIAS LIMA / SÃO RAIMUNDO NONAT O – 53 VAGAS 
 

CURSO 
BLOCO 
2018.1 

TURNO VAGAS 
 

 

 

 

 

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 5 TARDE 15 
 

LICENCIATURA EM GEOGRAFIA 4 NOITE 10 
 

LICENCIATURA EM GEOGRAFIA 6 NOITE 04 
 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 3 TARDE 03 
 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 5 NOITE 06 
 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 7 NOITE 15 
 

�

 
CCA  ( União ) – Campus Poeta Torquato Neto* 80 VAGAS 

 

CURSO 
BLOCO 
2018.1 

TURNO VAGAS 
 

 

 

BACHARELADO EM ENGENHARIA AGRONÔMICA 4 MANHÃ/TARDE 10 
 

BACHARELADO EM ENGENHARIA AGRONÔMICA 5 MANHÃ/TARDE 15 
 

BACHARELADO EM ENGENHARIA AGRONÔMICA 6 MANHÃ/TARDE 15 
 

BACHARELADO EM ZOOTECNIA 4 MANHÃ/TARDE 15 
 

BACHARELADO EM ZOOTECNIA 5 MANHÃ/TARDE 10 
 

BACHARELADO EM ZOOTECNIA 8 MANHÃ/TARDE 15 
 

  CAMPUS URUÇUÍ – 28 VAGAS    
 

       
 

CURSO 
BLOCO 
2018.1 

TURNO VAGAS 
 

 

 

 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 5 NOITE 05 
 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 6 NOITE 08 
 

BACHARELADO EM ENGENHARIA AGRONÔMICA 5 MANHÃ/TARDE 10 
 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 4 NOITE 05 
 

 

*  Os Cursos do Centro de Ciências Agrárias – CCA funcionam nas dependências do Campus 
Poeta Torquato Neto. 
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ANEXO II – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO  
 
 

              EDITAL PREG N° 014/2017 – TRANSFERÊNCIA EXTERNA 2018.1 
 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO  
 

USO EXCLUSIVO DO PROTOCOLO  
 

N. PROCESSO 
 
DADOS DO CANDIDATO  
 
NOME DO CANDIDATO 
 
 
 
ENDEREÇO (RUA, AVENIDA, TRAVESSA) 
 
 
 
 
 
 
 
BAIRRO CIDADE      UF 
 
 
 
 
 TELEFONE/CELULAR  EMAIL  
      

      

 INFORMAÇÃO DE CAMPUS/CURSO      
      

 CURSO PRETENDIDO    
      

  
 
CAMPUS PRETENDIDO 
 
 
DATA E LOCAL DE INSCRIÇÃO 
 
 
ASSINATURA DO REQUERENTE/PROCURADOR 
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ANEXO III 
 

              EDITAL PREG N° 014/2017 – TRANSFERÊNCIA EXTERNA 2018.1 
 

FORMULÁRIO DE RECURSO 
USO EXCLUSIVO DO PROTOCOLO  

      PROCESSO  

 
DADOS DO CANDIDATO: 
 
NOME DO CANDIDATO 
 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO 
 
 
 
CURSO / CIDADE / CAMPUS PRETENDIDO 
 
 
INSTRUÇÕES 
O candidato deverá:  

a) Apresentar Recurso de acordo com as especificações estabelecidas no Edital PREG Nº 014/2017;  
b) Apresentar argumentação lógica e consistente. 

 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Teresina, ____ de ______________ de 2017. 
____________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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DETRAN-PI.

AVISO DO EDITAL DE LEILÃO. EDITAL 020/2017.  DETRAN -
PI. DATA: 17.10.2017, às 10 Horas. VIP Leilões Gestão e Logística Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.187.134/0004-18, na condição de Terceirizada
de Serviços de Remoção, Guarda e Alienação de Veículos Apreendidos
em Operações de Trânsito do Departamento Estadual de Trânsito Do
Piauí, torna público, para o conhecimento dos interessados, com
fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que institui
normas para Licitações e contratos da Administração Pública, Lei Federal
nº 6.575, de 30 de setembro de 1978, que dispõe sobre o depósito e venda
de veículos removidos, apreendidos e retidos, em todo o Território Nacional
pelas autoridades de trânsito, Lei Federal nº 9.503/97, de 23 de setembro
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB no seu Art.º.
328, Alterado pela Lei nº 13.160 de 25.08.2015, Resolução 623/16 do
CONTRAN, Lei Federal nº 8.722, de 27 de outubro de 1993, que torna
obrigatório a baixa de veículo vendida como sucata, Decreto Federal n°
21.981/32 que regula a realização de leilões públicos no país, e em
conformidade com as demais normas e regulamentações infra legais

atinentes à espécie, que fará realizar, por intermédio do Leiloeiro Oficial do
Estado do Piauí, Sr. ERICO SOBRAL SOARES, Matrícula 15/15-JUCEPI,
Leilão Público, do tipo maior lance, para a alienação de veículos na
condição de RECUPERAVEIS apreendidos e removidos nas operações
de trânsito promovidas/realizadas pelo DETRAN-PI e não recuperados
por seus proprietários nos prazos e formas legais. O leilão acontecerá de
forma “Presencial e Eletrônica”, no dia 17 de outubro de 2017, às 10 horas,
pregão eletrônico transmitido e acessado via Login e senha no site
www.vipleiloes.com.br. Os interessados em participar deverão visitar os
lotes nos cinco (CINCO) dias anteriores à realização do leilão, nos locais
e horários informados no Anexo Único do Edital de Leilão nº 020/2017-
DETRAN-PI, que se encontra disponível para retirada gratuita pelos
interessados no local do Leilão, no site do DETRAN-PI
(www.detran.pi.gov.br) e no site do Leiloeiro Oficial
(www.vipleiloes.com.br). Mais informações poderão ser obtidas também
no local do leilão ou ainda pelos telefones (86) 3301-5000 e 3232-3480.

Teresina, 28 de setembro de 2017.

Carlos Alberto Cordeiro
 Presidente da Comissão de Leilão

 DETRAN-PI
Of.  406

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL FAPEPI Nº 011/2017

PROGRAMA DE AUXÍLIOS DA  FAPEPI – OEIRAS + 300

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí – FAPEPI
informa aos interessados que o CRONOGRAMA do edital que tem o
objetivo Apoiar a organização dos eventos científico e cultural
vinculados ao Seminário Internacional Oeiras +300, assim como de
publicações cuja temática tenha relação com estudos que tratam da
história, da cultura e das tradições do município de Oeiras,
apresentadas por pesquisador com vínculo efetivo em instituições de
ensino e/ou pesquisa públicas, ou privadas sem fins lucrativos,
sediadas no Estado do Piauí, ou por servidor com vínculo efetivo em
instituição da administração pública estadual do Piauí, foi prorrogado,
conforme segue, mantendo-se as mesmas datas da fase de recepção
das propostas.

PRORROGAÇÃO DO CRONOGRAMA
CRONOGRAMA

Atividade Data

 Recepção das propostas De 15/09 a 22/09/2017

 Recepção das propostas no SIGFAPEPI Até às 13 horas do dia 21/09/2017

 Análise, julgamento das propostas e entrevistas Até dia 02/10/2017

 Resultado Parcial Até dia 03/10/2017

 Interposição de recursos 04 e 05/10/2017

 Resultado Final Até dia 06/10/2017

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Esclarecimentos e informações
adicionais sobre o conteúdo deste Edital podem ser obtidas junto
3216-6090, no horário de 8 às 13 horas, ou na página da FAPEPI:  http:/
/www.fapepi.pi.gov.br.

Teresina (PI), 27 de setembro de 2017.

    Wellington Carvalho Camarço
Presidente em exercício  da FAPEPI

Of.  264
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ - SECULT
GABINETE - GAB

XII FESTIV AL DE TALENT OS DO SERVIDOR PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ –ANO 2017.

“ORGULHO DE SER PIAUIENSE E SER SEVIDOR”

O XII FESTIV AL DE TALENT OS DO SERVIDOR PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ  reafirma-se na ideia central da valorização do
talento do servidor. É da maior importância essa valorização, tanto do
ponto da possível descoberta de talentos, como também da inclusão
positiva e, sobretudo salutar da arte como forma de expressão da alma.

O Festival ora tratado tem esse espírito, pois cultiva o sublime
da sensibilidade e o alcance de poder de dar vazão ao artista oculto
possível em cada pessoa na área musical.

A Secretaria de Cultura do Estado do Piauí – SECULT
organizará uma comissão para divulgar e preparar a estrutura do Festival
de Talentos do Servidor no dia 27/10/2017, na sede da AABB/PI –
Associação Atlética do Banco do Brasil – Piauí.

I – DO CRONOGRAMA

O cronograma das ações do XII Festival de Música do Servidor
Público do Estado do Piauí ocorrerá da seguinte forma:

No dia 03/10/2017, haverá a divulgação do evento; logo em
seguida ocorrerão as inscrições no período de 09 a 18de outubro de
2017 na sede da SECULT/PI, das 08:00h às 13:00h, na Praça Marechal
Deodoro, 816, Centro, Teresina/PI.

Excedendo o numero de mais de 10 (dez) trabalhos inscritos, será
constituída uma comissão julgadora por pessoas de notório
reconhecimento na área da música para seleção dos classificados,onde
somente participarão da final do Festival as 10 (dez) melhores músicas
selecionadas pela comissão julgadora. Os participantes da grande final
serão decididos por decisão dos jurados obedecendo aos critérios
abaixo:

A) AFINAÇÃO;
B) DICÇÃO;
C) INTERPRETAÇÃO;
D) RITMO.

II – DAS INSCRIÇÕES E PARTICIP AÇÕES

a) As inscrições poderão ser realizadas na SECULT/PI, do
dia 09/10/2017 ao dia 18/10/2017, onde deverão constar 06
(seis) cópias impressas da música, sendo 01 (uma) com
identificação do título e do autor e 05 (cinco) sem qualquer
identificação. O participante deverá ainda apresentar uma
cópia da gravação da(s) música(s) em DVD, CD, ou pen
drive na voz do intérprete servidor.

b)  Devendo trazer também, cópia da RG, CPF, comprovante
de residência, cartão bancário com numero da conta ou
cabeçalho do extrato bancário, contendo as mesmas
informações, Certidão Negativa da Dívida Ativa (SEFAZ),
Certidão da Situação Fiscal e Tributária (SEFAZ),
Certidão Negativa de Débito (Receita Federal).

c) O corpo de jurados será constituído de pessoas de
comprovado reconhecimento no meio artístico/cultural
do Estado do Piauí.

d) O júri será constituído de 05 (cinco) pessoas que
observarão e avaliarão os seguintes critérios:

· AFINAÇÃO
· DICÇÃO
· INTERPRETAÇÃO
· RITMO

OBS: A pontuação obedecerá ao critério de 01 (um) a 10 (dez)

e) Ficam vetadas músicas com textos pejorativos,
pornográficos, letras preconceituosas, ou que incitem
uso de drogas e armas;

f)  Vetam-se ainda os textos de música integralmente em
idioma estrangeiro, permitido apenas a adição de
estrangeirismos;

g) A SECULT/PI disponibilizará equipamentos de som, luz
e uma banda base;

h) Os casos omissos serão resolvidos com amplos poderes
pela comissão organizadora do evento.

III – DO REGULAMENTO

Poderão participar do XII Festival, os servidores ativos, sejam
efetivos ou comissionados (desde que tenha contracheque), bem como
os inativos, das Secretarias, Fundações, Autarquias, Empresas de
Economia Mista e demais órgãos da Administração direta e indireta do
Governo do Estado do Piauí, excetuado os membros da comissão
organizadora.

Os participantes poderão apresentar até 02 (duas) músicas podendo
ser inéditas ou não.

O XII FESTIV AL DE TALENT OS DO SERVIDOR PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ  obedecerá ao seguinte regulamento:

No XII Festival de Música (INTÉRPRETE), será realizado no dia 27/10/
2017, serão premiados os 03 (três) melhores intérpretes do festival,
sendo que o valor das premiações será de:

· 1° Lugar: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
· 2° Lugar: R$ 3.000,00 (três mil reais)
· 3° Lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

IV – DA FINAL  DO FESTIVAL:

A comissão organizadora do Festival levará em consideração
como critério de desempate, a música que obtiver o maior número de
pontos na soma dos quesitos “AFINAÇÃO E INTERPRET AÇÃO” .

A decisão dos jurados uma vez comunicada será insusceptível
de revisão, sob quaisquer argumentos.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

A) Os Interpretes das músicas classificadas para o festival
cedem automaticamente direitos de imagem, assim como direitos de
transmissão de suas músicas concorrentes, pela rádio, televisão,
internet ou qualquer outro meio de comunicação para divulgação da
realização do festival;

B) O concorrente selecionado para a final que não comparecer
na hora determinada para a sua apresentação, será automaticamente
eliminado, não podendo em hipótese alguma recorrer dessa decisão;

C) A impugnação de qualquer música concorrente somente
poderá ocorrer mediante denúncia por escrito, acompanhada de
elementos comprobatórios, em até 48 (quarenta e oito) horas após a
divulgação do resultado final do evento;

Teresina (PI), 26 de Setembro de 2017.

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário Estadual de Cultura do Piauí

Of.  147



54

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 29 de setembro de 2017 • No  184

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI 
NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE 

CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE PENITENCIÁRIO - SEJUS 2016 

RESULTADO FINAL - CLASSIFICADOS 

AGENTE PENITENCIÁRIO  

Ordem Inscrição   Nome Identidade Pontos 

terça-feira, 26 de setembro de 2017 Página 1 de 8 
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
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PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.
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de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - ESCRITÓRIOS E OFICINAS
Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557

www.diariooficial.pi.gov .br

FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José W ellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADOR
Margarete de Castro Coelho

SECRETARIA DE GOVERNO
Merlong Solano Nogueira

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Rejane Ribeiro Sousa Dias

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Fábio Abreu Costa

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Francisco José Alves da Silva

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Francisco das Chagas Limma

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Luiz Henrique Sousa de Carvalho

SECRETARIA DAS CIDADES
Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO
José Icemar Lavôr Néri

SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
Gessivaldo Isaias de Carvalho Silva

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebelo

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS
Daniel Carvalho Oliveira V alente

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janaína Pinto Marques

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Guilhermano Pires Ferreira Correa

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Hélio Isaias da Silva

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Luis Coelho da Luz Filho

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Fábio Núñez Novo

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Luzinaldo dos Santos Soares


